
CODEMAT COY PANHIA DE 
DESEWOLVME N1T 0 DO 
ESTADO CE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 216/95 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE :3! CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOL‘IMENTO DO ESTA 

DO PE MATO GROSSO - CODEMAT e Vaill12"" 
46 MUM 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAm, sociedade an6 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

licio Paiaguãs, nesta Capital, neste,ato represen'-ada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EUP3GARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro,- casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, tolos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 
JAT;IZETE DTAS GOMEd DE ARRUDA, RC- n17' TRATANTE, e de outro lado 

465 617 - sSp/mT, CPF n9 433 063 57. 2 , residente nO 

designado(a) simplesmente CONTRATADG(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 
rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 
gente ultimação viabilize a efetiva implementagac de projetos 
de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-
dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 



• 

O CODEMAT CCAIPANHIA DE 
DESEWO1V!mEN7o 
EST ADO DE MAO .1P.CSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

-02-

0 prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 22/05 /95 , e final em 22 / 05/96 , perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

0 CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tara a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

Agente de Limpeza - D.S.G (sede) 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o 

receberá, 

( Trezentos 

prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 378,67 

e Setenta e Oito Reais e Sessenta e Sete Centavos). 

, sobre o qual incidirão os reajustes que a 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 Perceberá 

gOes inerente ao 

poli 

o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de RPcxxxxxx:0= ( 
xxxxxxxxxxxxxxxxx.xxxxxxxxxxx.xx.xxxx.xxxmxmocxxxxxioci • 

§ 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 
única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

0 presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 
cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

0 presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 
se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-
gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 
rizar e ou determinar a paralização ou suspenso dos serviços 



- 

O CODEMAT CCMRAN'41A DE 
DESENVOLVMENTO CO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, no cabendo ao CONTRATA 
DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ages e feitos judici 
ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 
qualquer outro porma¡s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 
presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 
dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabi-MT, 22 de 

EG D N 

t 

Diretor Pr sidente 

1 
LUIZ .4 IO D AS 

Direto IFinanc ro 

Maio 

RGES 

BENEDITO FRANCISCO E ALMEIDA 

Diretor Admini rativo 

ideol,//,31 - 

de 1.995 



S. 
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CODEMAT COMPAWA DE 
DES ENVOLViME NTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 198/95 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE ST CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT eJON, IGNMINO 

CINUA4 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an8 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 
licio Paiaguis, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 
sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 
531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 
leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 
n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 
FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 
459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 
TRATANTE, e de outro lado %MX° DOMINGOS CARLOS, brasileiro, Ca-
sado, portador da RG n9 363.292-MT a do CPI' n9 346.370,361-00 1
designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 
ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 
terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspícios do ar 
tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 
rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 
gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 
de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-
dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 



-02-

CODEMAT COMPANI-ilA DE 
DES ENVOLVims ve Do 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

0 prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em32 fin , e final em 22/05 ftó , perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

0 CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tará a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

Segurança, omm lotagio np C.A.A/D.S.G Sede 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$329•13
pimentos • Vint' • $lows Male • Trees Costa  

430013" 011Manng ), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

valor Oes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no 

de 
). 

§ 29 - As ContribuiçOes e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

0 presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 
cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

0 presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 
se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-
gagOes constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 
rizar e ou determinar a paralizagão ou suspe são dos serviços 



• 

• 

CODEMAT CC MPANRIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO OE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, nao cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiaba-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro pox:' mais privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiaba-MT, 22 de Mai 

DEG D NOGUI B GES 

Diretor P sidente 

LUIZ 

Direto 

BENEDITO F C E ALMEIDA 

Diretor Admin strativo 

JOAO DOMINGOS CARLOS 

de 1.995 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DES ENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 199/95 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO 

TERMINADO, QUE ENTRE Sf CELEBRAM 

DE 

A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e ClLENIS

CILIA OUNZIN1CAJMNO 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an6 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lãcio Paiaguis, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado LENIS CECILIA OLIVEIRA CASTRO, brasi-
leira, portadora a. RG Q 002.432 SSPP,IT e CPF 106718461-91 , 
designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 
de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-

dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 



140 CODEMAT COMPANHiA DE 
DESEWOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

-02-

O prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 22/05 /95 , e final em 22/ 05/96 , perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tard a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

Geografa, lotaria no FRMAT/SP 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$1.996.79

( Sum mil Noveaentos e Noventa e Oito Maim e Netenta e Novo Centevosexxxx 

JUULXXXXX100013M) , sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

ções inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$ammaammanm(  

§ 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniencia administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 
rizar e ou determinar a paralização o suspensão dos serviços 



• 

• 

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESEWOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA' OITAVA 

Elegem, as partes, o faro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro porr.,,m4s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT, 22 de 

\1\ 
IO D TAS 

Direto man iro 

La 
BENEDITO FRAN ISCO iE ALMEIDA 

Diretor Adminis rativo 

de 1.995 



• 

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMEM1D DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 18 7/9 5 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS, POR PRAZO 

TERMINADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

DE 

A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 
Lammmad-

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e 
11. A. MAO 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anE5 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lacio Paiaguãs, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado LSOVALDO SORIANO 
ANORIN nuto, RO 

090.971 8810/M8, CIT 326.999.821-04, residents nesta capital, 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspicios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projet 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos alo 

dos com exiguo prazo de utilização estipulado. 



-02-

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

O prazo de validade do presente contrato & de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 22/05 /95 , e final em 22 / 05/96 , perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tari a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

Economista - lotação C.A.A/D.M.P/SEDE. 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 1.336,94 

(Hum mil Trezentos e Trinta e Seis Reais e Noventa e Quatro Centavosxxxxxx 

xxxXxxxxxxxxx), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 - Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

çOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$Kmouccucxxxx(xx xmcxxxxxxxx.xx xxxxxxxxxxxxxxx ) . 

.§ 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SnTIMA 

Havendo conveniencia administrativa, a CONTRATANTE poderá au 

rizar e ou determinar a paralização ou suspensão do servig 



.4.11110 CODEMAT 

• 

COMPANHIA DE 
DESEWOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro poK,m4s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT, 22 de Maio 

-EDEGARD NOGUEIRA BO 

Diretor IPresiderite 

LUIZ 

Dire 

AS 

iro 

BENEDITO FRANCIS SO DE ALMEIDA 

Diretor Admi istrativo 

01?:-

de 1.995 



CODEMAT 

CONTRATO N9 200/95 

COMPANHIA DE 
DESENVOMMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE Sf CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT eiNAVUMMILA 

11141010M0 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade ano 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lãcio Paiaguis, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, Ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, 

da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

Administrativo, Dr. BENEDITO 

casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado MARIANGELA SAGIORATO, portadora do RG 

n(.2 545.932 SSP/MT, CPF 406.051.591-49, residente nesta Capital, 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspicios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-

dos com exiguo prazo de utilização estipulado. 



• 

-02-

CODEMAT COMFANHIA DE 
DESENVOLVIMEKTTO DO 
ESTADO DE MATO GPOSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

O prazo de validade do presente contrato & de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 23/ OS /WI , e final ern / OS /96 , peno -

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tará a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

Ag. Administrativo - Lotação SEPLAN. 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o ' CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$$115,34 
Raisbeate• s• Cliseessta • Mayo Nola e trima • Queue COSWAVINIMMOU000113131X 

MOUNKNOMMX), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de RiNaatImmilonaut faunamilauglonalagl anunuounalau sanal) • 
§ 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento 6 por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 
se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniencia administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 
rizar e ou determinar a paralizagao ou suspensão dos serviços 



• 

CODEMAT CCMRANHiA DE 
DESENVC.:LVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro porl,ma¡s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiaba-MT, 22 de Maio 

EG D NOGUEIRA 

Diretor 

LUIZ 

Diret 

BENEDITO F E ALMEIDA 

Diretor Administrativo 

de 1.995 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 221/95 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE Sf CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e Nucluo 

DS SWAM 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an8 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lãcio Paiagui4, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/14T n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado NMI= DO AMARAL, portador do MG so 
2011.4111 SIP/NT, cpr 208.71111.171.40, residents nests Capital, 
designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 
gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projeilos 
de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-
dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 



4.,

• 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

-02-

O prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, 

com termo inicial ern', / es/ gs e final em u / es/ pi, perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tari a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

Segurania Lotaao C.A.AAMPOSITO NtVIRL 12 A. 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de Rims. 
inanesI isoiainra it caw mu I essessarn csimmos 

), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 ,L Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de Riirmant ( ). 

29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniencia administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 

rizar e ou determinar a paralização ou suspensãp dos serviços 

t*Vv•'43(-1‘-<:11:1'9 



O 

CODEMAT CCMrANHIA OE 
OE S ENVOLYWE NTO DO 
ESTADO OE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. , 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as agOes e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro pot' mais privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT, 22 de Maio 

GARD NOGUEIRA .GES 

Diretor 

( 111 /

esi

LUIZ IO ANTAS 

Diret.' ceiro 

lo 

en e 

BENEDITO F4CIS40 DE ALMEIDA 

Diretor Administrativo 

levtivvt.:1): also 

de 1.995 
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CODEMAT 

• 

COMPANHIA N 
DESENVOLVIM,ENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 201/95 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO 

TERMINADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

DE 

A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e 

711113111111111). 11* CUM. 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO 

nima de economia mista, 

partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anO 

inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lacio Paiaguas, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado =VD PERIM DA COMMA, casadiN portador 

NG No 139.200 011P/NT, CPIP 0411.003.071-13$, rosidanto n. Capital 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo & celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-

dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 



O 

• 

O CODEMAT CCY=kNHIA DE 
DES ENT.."31:11MENTO 
EST 4.1)0 OE MATO 3Poss0 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

-02-

O prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 22/ 05/ 95, e final em 22/ 05/ 96, perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso pUblico para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tari a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

Geografo - TNS 05 "A" - Lotação Gab. Nico Baracat. 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 1.352,77 

(HUM MIL , TREZENTOS E CINCOENTA E DOIS REAIS E SETENTA E SETE 

CENTAVOS ), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

19 Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$XXXXXXXX ( ). 

§. 29 - As ContribuiçOes e Encargos Sociais correrão por conta' 

Unica e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 
cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 
se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-
gaçOes constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 
rizar e ou determinar a paralização ou suspensão dos se igos 



411110 CODEMAT 

• 

• 

CO PANHIA DE 
DESENVOLVimENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

'CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o faro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro poe.,ma¡s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiaba-MT, 22 de

NOGUE 

Diretor Pesidénte 

LUIZ 

Diret 

BENEDITO 

ES 

DE ALMEIDA 

Diretor Admi istrativo 

de 1.995 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DE S ENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 209/95

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE Sf CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEmAT e0WWIL P. 
=SOUZA 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an6 
nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

licio Paiaguãs, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, 

da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

Administrativo, Dr. BENEDITO 

casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro ladoGAEL PEREIRA DE SOUZA - RG n9 831. 
480-SSP/MT, CPF n9 536 410 511 34, residente nesta Capital 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 
s terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspicios do ar 
tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 
rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 
gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 
de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-
dos com exiguo prazo de utilização estipulado. 



S 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
D[S 'CLVIMENTC DO
ESTADO DE MATO G=OSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

-02--

O prazo de validade do presente contrato á de 12 (doze) meses, 

95 22/ 05/96 com termo inicial em 22/ 05/ , e final em , perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tará a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

Auxiliar Admidobstrativo - lotado na _C.A.A - Di S G (sede) 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 246034

(Qlinkmudas e Citumenta e Cinco Maio o Tanta o Watt* Contavomnuoccxxxx 

mccomommumx), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

19 Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de ROmmommemomm(  

29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento á por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 

rizar e ou determinar a paralizaçáo ou suspensão dos serviços 



"Z14: 

O CODEMAT 

e 

CC M PANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro pox'.,ma¡s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT, 22 de Maio 

EDEGARD NOGUEIRA GES 

Diretor P sidente 

LUIZ TAS 

Dire or inanieiro 

BENEDITO F Cf DE ALMEIDA 

Diretor Admin strativo 

de 1.995 



CODEMAT GOMPAN4-IIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 2 2 3y9 5 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE St CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e OSWALD° 

TDCWO 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação I

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anO 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lacio Paiaguãs, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

Rd•Wsisifillygrb4(P FRF, repi°3921fPer8N35-ogi 
miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado OSVALDO TINOCO,brasileiro, portador 

RG NO 104.5040 SSP/RJ, CPF 324.081.457-91, residente n. Capital, 
designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspicios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 
gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRoDEAGRO, de recursos aloca-

dos com exiguo prazo de utilização estipulado. 



114440 CODEMAT COMPAN-IIA DE 
DESEWOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

-02-

0 prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 22/05/ 95, e final em ik OS/ 96 , perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

0 CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tari a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

Tft. COMUNICAÇÃO TNEVN 21 "A" - LOTAÇÃO DIR. ADM. 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 1.621,6 

( imoisoantes • Vint* ebun Anil • Sossenta * Deis Contavosaanauaant 

xxiaananananag), sobre fo qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

19 Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$.113013000001101311t 

§. 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

0 presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

0 presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA S2TIMA 

Havendo conveniencia administrativa, a CONTRATANTE poder auto 

rizar e ou determinar a paralizaçáo ou suspensão 4os se igos 



100 CODEMAT COMPANHA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o faro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro por" mais privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: - 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT, 22 de Maio 

Direto 

LUIZ 

Direto 

BENEDITO F 

e 

o 

DE ALMEIDA 

Diretor Admin strativo 

de 1.995 
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• 

COmPANKA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 20 3/9 5 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE St CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT eitiNATO 

SWISS OMMO. 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anE5 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lacio Paiaguas, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, 

da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

Administrativo, Dr. BENEDITO 

casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado MATO GATTAS MO, portador do RO rt, 

000.314 0010/14T, CPIP 031.600.43141, nosidesto nests Capital, 

.designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

,terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspicios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de proj tos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos a ca-

dos com exiguo prazo de utilização estipulado. 



-02-

CODEMAT CCMEANHiA DE 
DESENVOLVJ..E 470 C.'O. 
ESTADO CEVATOOCSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

O prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em22 /05 / 95, e final em22 /OS /OS , perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tará a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

Economista - Lotação Diretoria Financeira (Sede). 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$1.005,31 

( NON imp mammas OITANTA IC CINCO man zTAINT& IS NON 
CENTAVOS ), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$ 402,50 ( QOATIOCINTOS II DOIS Isms it =mom ems ) . 
Taws). 
§. 29 - As ContribuiçOes e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE poder auto 

rizar e ou determinar a paralizaçáo ou suspensão dos s rvigos 



O CODEMAT 
MPANHIA DE

DESENVOLViME WO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro poemas privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabi-MT, 22 de 

BENEDITO F CISCO E ALMEIDA 

Diretor Administrativo 

IAL)Uí 10 1(

de 1.995 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 188/95 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE St CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT eSUELI mama) 
0141 VIM 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an6 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lãcio Paiaguas, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

nY 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado SUELI MACHADO DE OLIVEIRA, portadora 

RG NO 511.966 SSP/MT, CPF 352.386.401-10, residente nesta Capital, 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de pro etos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos a oca-

dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 



-02-

CODEMAT COMPANHIA DE 
DES ENVOLVIME NTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

O prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em "/" /a*  , e final en 1" /1:Ni ,* , perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tará a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

Assistants Social - TU 04 °A. - Lotacio Dir. Via. (80410. 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$""i" 

Okla all Conte • 11111011011M111 41 14110 AIWA Calte10.11181111111100110Urnannamat 

mommiummx,, sobre o qual incidirão os reajustes que a poll 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 - Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$ 11a*" ( Mato • Sateata • Ocia Moir • Ciagosata catitavos..)

§ 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE 1DO-ri auto 

rizar e ou determinar a paralização ou suspensão dos Viços 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DESEWOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro poK,maj.s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT, 22 de 

-EDEGARD NO EIlik 

Maio 

Diretor ?res. de 6 

LUIZ 
II, , I, • f• 

/Diret.. F ance 

I 
I 

BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA 

Diretor Admin strativo 

tfe) 6R,we,k-)c_ 

de 1.995 



• 

CODEMAT 

CONTRATO N9 222/95 

• 

COMPANHA DE 
DESEWOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO 

TERMINADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

DE 

A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e VANUZA 

SILVA DE OLIVEIRA 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an6 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lacio Paiaguas, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

nY 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro ladeeANUZA SILVA DE OLIVEIRA, brasileira, 

solteira, portadora da RG 114 e CPF no 531837201-59 , 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do peLmissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a indmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-

dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 

[\ioir)1/40à' 



-02-

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

O prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em22 45 , e final em22 /05 /96 , peno-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no periodo estipulado na cláusula anterior, pre 

tará a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

Auxiliar Administrativo, lotada na C.A.A/DFC - SEDE 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$346,15 

1STEZIP,NTOS ,7_217An7NTA 7 TrH,! (77T1zE C11;NTAVOS XYNXXXXX 
), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 L Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

cOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de :( • ::.:X;:XXXXXXXXXXXX ). 

§ 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE, 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificandó que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 

rizar e ou determinar a paralização ou suspensão dos servig s 



CODEMAT COMPANHA DE 
DESENVOMMENTTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, no cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o faro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro por mais privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT, 22 de Maio 

ARD NOGUE A BORGES 

Diretor sidente 

LUIZ IO DANTAS 

Diret r Financ 

BENEDITO ?ANCISC9 DE ALMEIDA 

Diretor Administrativo 

ro 

VANUZA SILVA 'DE OLIVEIRA 



O CODEMAT 

CONTRATO N9 196/95 

COMPANHA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO 

TERMINADO, QUE ENTRE Sf CELEBRAM 

DE 

A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT WINWOOCI 

SOIMUMMI $OO MVOS 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anO 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lãcio Paiaguãs, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado VALDECI RODRIGO= DOS SAMOS, AG 
443.4011.81110/MT, OM ai 413.254.721-04, residents meta Capital, 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços,por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo celebrado sob os auspícios do ar 
tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 
rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 
gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 
de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-
dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 



O CODEMAT 
CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

COMPANHIA 
DEsEntvoLvimEkirc ;:o 
ESTADO aE MATO GROSSO 

-02-

0 prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 22 /05/ 951 e final em 22 / 05/ 96, perío-
do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

0 CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tari a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

Segurança - lotado na Codemat - Sede 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 344,08 

( TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS e OITO CENTAVOS 

), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$XXXXXXX ( ). 

29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

0 presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

0 presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 

rizar e ou determinar a paralização ou suspensa dos serviços 



• 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESEWOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indehizaçao a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o faro da Comarca de Cuiaba-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro por!'.,m4s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT, 22 de

BENEDITO FRANCISC DE ALMEIDA 

Diretor Admini strativo 

de 1.995 



CODEMAT 

CONTRATO N9 204/95 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO. DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS, POR PRAZO 

TERMINADO, QUE ENTRE Sr CELEBRAM 

DE 

A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e SALVAZIOA 

SA11/0111 PINTO 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an6 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lacio Paiagu&s, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado SALVADOR SANTOS PINTO, RG n9 108098 

17-SSP/RP, CPF n9 499 781 606-04, residente nesta Capital, 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-

dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 



CODEMAT 

• 

COMPANHIA DE 
DESEWOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-02-

,Q14AF F IF4DA - Do Prazo 

0 prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, 
com termo inicial em 22/05/ 95, e final em 22/ 05/96 , perío-
do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

0 CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tará a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

Zootecnista lotado na SEPLAN 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 1.353,55 
( Hum mil Trezentos e Cincoenta e Trim Reais e Cincoenta e Cinco Centasosxx 
xxxxxxxxxxxxx), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 
ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 .L Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 
gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 
de R$ xxxxigxxxxxx xxxxxxlaaaaacxxxxxxxxxxxxxxxxmcxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) • 

§ 29 - As ContribuiçOes e Encargos Sociais correrão por conta' 
única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

0 presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vim 
cub ° empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

0 presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 
se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-
gaçOes constantes deste instrumento. 

CLAUSULA StTIMA 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE poderá apto 
rizar e ou determinar a paralização ou suspensão dos serv' s 



• 

OlokA 

• 

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o faro da Comarca de Cuiabá-.MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as açOes e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro pori,m4s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT, 22 de Maio 

OGUEI BORGE 

Diretor Presidente 

r 

LUIZ . 0 DI* ENTAS 

Diret r Finaiheiro 

BENEDITO F CISCfb DE ALMEIDA 

Diretor Admin strativo 

.(1 ( "4, t r"\ 



CODEMAT 

CONTRATO N9166/95

COMPANHIA DE 
DESENVOLVI ME NTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE Sf CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e SOLANGE 

FARIA DE MELO. 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação I

de Serviços, em que sao partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT,7$64edade an8 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o'n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lacio Paiaguis, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado SOLANCE FARIA DE MELO, bras., desquita 

da, portadora dO RC n9 0451083-6/SSP/MT, e CPF n9 763.359.251-68, 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo 6 celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a indmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-

dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-02-

CLAUSULA SEGUNDA - I Do Prazo 

0 prazo de validade do presente contrato 6 de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 03/05 /95 , e final em 03/ 03/36 , perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tari a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

AGENTE ADM. 

CLAUSULA QUARTA 

LOTA001 PENA. 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 465,75 

( QUATROCENTOS E SNSSENTA E =NCO REAIS, SETENTA E CINCO VESTA-. 

VOS)Xxxxxxx), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

goes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$ ). 

29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

0 presente instrumento 6 por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

0 presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gagOes constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SnTIMA 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE poder 

rizar e ou determin a paralizagao ou suspensão 40s se 



• 
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CODEMAT COMPAM-AA DE 
DESEM/OLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

po qualquer tipo de indenizagão. a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiabi-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro por'›aj.s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1 ) 

2) 

_ 

mCuiabe-MT, 03 de 

NOGU IRA BO 

mai o 

Diretor esidente 

LUIZ 

Direto 

BENEDITO 

TAS 

iro 

CISC DE ALMEIDA 

Diretor Admin strativo 

SOLAR, FARIA DE MELO 

de 1.995 



CODEMAT 

CONTRATO N9175/95 

COmPANAA DE 
DESEY.Dt...AtEAITD ao 
ESTADO DE mArooRosso 

INSTRWENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTACAO DE sERvIgos, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e WALDENI 

CATARINA DE ALMEIDA BARROS 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anO 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lacio Paiaguas, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado WALDENI CATARINA DE ALMEIDA BARROS , 

brasileira, casada, Secretária, portadora do RG 11,2 754.480 SSPAT 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste -

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

O presen e contrato a termo 6 celebrado sob os a splcios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inaeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva iMpleme tação de projetos . 

(7,3 interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO de recursos aloca-

dos con exiguo prazo de utilização estipulao 



O CODEMAT CC MPAI+41ADE 
DE SENVOLV:mE NTO DO 
ESTADC E MATO ;RCSSC 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

-02-

i0 prazo de validade do presente,contrato é de 12 (doze) meses, 

com termo inicial emu/ 05/ 95, e final em 03/ 05/96 , perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento lda vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tari a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

Agente Administrativo. 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 

), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gaes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$ ) . 

§. 29 - As ContribuigOes e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

-ga.g5es constantes deste instrumento, 

CLAUSULA SriTTMA 

Havendo conveniência ad,

rizar e- ou determinar a 

inistrativa, a CONTR4NTE poderá auto 

parailizacão o suspen dos serviços 



CC V 
DO 

-3PCSK 

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao -CONTRATA__ 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo fort 

CLAUSULA OITAVA 

21egem, as partes, o fóro da Comarca de Cuiabá-MT, como ünico e 

exclusivamente competente para todas as ag5es e feitos judiei 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renancia a 

qualquer outro poemas privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabi-MT, 03 de 

Diretor 

LUIZ 

Diret 

BENEDITO F 

maio 

BORGE 

ente 

ro 

- - 

E ALMEIDA 

Diretor Admini trativo 

WALDElt1 CATARINA DE A. BARROS

de 1 995 



CODEMAT COMPANHA DE 
DE Sat., Dt...ME"r: DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 
174/95 

INSTEWMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE St CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e a Sra. 

WILMA PEDROZA DE REZENDE. 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anO 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lacio Paiaguas, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, bras'i 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente 

e do 

CON 

TRATANTE, e de outro lado e a Sra. WILMA PEDROZA DE REZENDE 

brasileira, RG n9 2.151.969/GO, CIC N9 582.952.406-68, 

designado(a) simpleSmente CONTRATADO(A), para os afeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CTAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presen'e contrato a termo & celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atonpada e u r 

gente ultimag3o viabilize a efetiva implementaQ5o de projetos 

Ca interesse do Estado a cargo do PRODEAc.RO, de recursos aloca-

dos com exíguo prazo de uti1izag5o estipulado. 



O CODEMAT CDAPikt+ILA DE 
DE SENNOWIMENTO 00 
ES'ADC IAA-0 .:',ROSSC 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

-02-

10 prazo de validade do present.; contrato 6'  de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 03 / 05/ 95, e final em 03/ 05/ 96, perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tari a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

Secretária. FEMA 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 465,75 

(Quatrocentos e sessenta e cinco reais e setenta e cinco cen 

tavos ), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$ 200,00 (Duzentos reais) ). 

29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA

O presente instrumento ó por prazo determinado, não gerando yin 

culo empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CL SOLA SEXTA

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniencia administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 

rizar e ou determinar paralização ou suspensão dos serviços 



o -03-
vE•J: 

7.E VA7: 

a que se refere o presente instrumento, nao cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que tiltulo fort 

CLAUSUI!, OITAVA 

Elegem, as partes, c fOro da Comarca de Cuiabé.-MT, como Znico 

exclusivamente competente para todas as agOes e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renancia a 

qualquer outro poti,maj_s privilégio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANT 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

2 

Cuiabi-MT, 03 de maio

BENEDITO FRANCIS DE ALMEIDA 

Diretor Admi istrativo 

4 -4-yopis 4A0561, 



CODEMAT 

CONTRATO N9 202/95 

COMPANHA DE 
CESM'OLMIME WO DO 
ESTADO CE MATO GROSSO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAQA0 DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE Sf CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e 

LUCIA MMWOOD 00 cum ournumA 

a VIM 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anO 
nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lãcio Paiaguis, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado ..)Lj X,IVELZA, 

MR 273 0'44-2L.J1,/ , n, 2.jJ ji, 3-1 - 26, ro3iinten/ 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo 6 celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e Ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projet s 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloc 

dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 



-02-

CODEMAT covrANH:A 
DEsENvoLivsvre 00 
ESTADO :E MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

O prazo de validade do presente contrato 6" de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 22/09 /95 , e final em22 / 05/96 , perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLApsuLA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tari a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

Secretiria, com lotação no Gabinete de Planejamento - SEPLAN 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$1.200,00 
( Hun mil e Dusantos Resiszm0000naoccomoomoomoaootw00000m00000000moot 
xmcommommoc) ,

ca nacional de 

sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

salário estabelecer. 

§ 19 .L Perceberá 

gOes inerente ao 

o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ). 

.§ 29 - As ContribuiçOes e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gaçOes constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 
rizar e ou determinar a paralizagão ou suspensão dos erviços 
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asErwav oco 
ESTADO DE MATO GROSSO 
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a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiaba-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro porl,ma¡s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

BENEDITO F CISCO fJE ALMEIDA 

Diretor Admini trativo 

Lo,y-LectL„„,,

de 1.995 



O CODEMAT 

CONTRATO N9 177/95 

CQMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAQA0 DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE sf CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e VALERIA 

CRISTINA CORRA DE SI COSTA. 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anO 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

licio Paiaguãs, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado VALERIA CRISTINA CORREA DB Bit COSTA, 

braz.solt.,portadora do RC n9 S64.500-SSP/MT,e M1568.377.041-68, 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos loca-

dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 
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O CODEMAT COMPANHA DE 
DES ENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

-02-

O prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 03/ 05/ 95, e final em 03/ 95/ 96, perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tari a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

AGENTE 

CLAUSULA QUARTA 

Lomiwitos ?MA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 465,75 

( QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS, SETENTA E CINCO CENTA 

V06)xxxxxXii sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

çOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$ ) . 

29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

4 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE poderá au o 

rizar e ou determinar a paralização ou suspensão ds servig 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DES ENVOLViMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenizagãora que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro pori maj.s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT,03 de maio 

-EDEGARD NO UE RA BORGES 

Diretor re idente 

LUIZ 

Direto 

BENEDITO 

o 

CI CO E ALMEIDA 

Diretor Adminis rativo 

de 1.995 

VALERIA CRISTINA CORREA DE SA COSTA 



O 

"IV CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 181/95 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAQAD DE SERVIÇOS, POR PRAZO 

TERMINADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

DE 

A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e MAMMA 

MIRMAILOOMMAROMM 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an6 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

15cio Paiaguis, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

nY 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado :AL . COSTA

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-

dos com exíguo prazo de utilização estipul do. 



IC • 
-02-

CODEMAT COMPANHIA DE 4

DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

O prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 23/ 015/90 , e final em 4/ os/ i* , perío-
do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 
4 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tar5 a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

Agente Administrativg Coordenadoria oio 7. ni3trativo 

usIi6sito 
CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 411642 

( laainhantos e Quit*rite &Nis e Outwits e Dols Contavompaannanamacxxxxiat 
xmaummummx), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$ 1111100111011111111111X ( • • 1 4 1 / . . . . . . ' 1 . . . . . . . . 1 1 1 1 1 # 1 1 4 1 4 • 4 0 11 • 1 I • • • • • , 

§ 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 

dos serviços rizar e ou determinar a paralizaçáo ou suspensão 



O 

4* CODEMAT COMPANHIA DE 
DES ENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as agOes e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro poemas privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT, 22 de 

D NO 

Diretor 

LUIZ 

Dire 

Maio de 1.995 

?// 

xx , 

R S 

nt 

4 

TAS 

Fin ceiro 

LA 
BENEDIT FRANCI 0 DE ALMEIDA 

Diretor Adm nistrativo 



ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado a Sra. Rammy .APARECIDA FERREIRA, RG. n9 

586.765-SSP/MT, CIC n9 541.202.8791-49, 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitbs deste 
ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 
terminado a luz do permissivo legal. 

CODEMAT COM HA DE 
DE SENVOlV!MEMT0 DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 176/95

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE Sf CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e a Sra. 

ROSINEY APARECIDA FERREIRA. 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an6 
nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lãcio Paiaguis, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

ar 

9a 
rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e_ ur _ - — _ 
gente ultimação viabilize a efetiva impleTlentaq5o de projetos - 
dc interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-
dos GOM exTguo prazo de utilização estipulado. 

O presene contrato a termo ó celebrado sob es auspícios do 
tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se 



CODEMAT CCMPAI+NA 
DESEAIMOlvimSAITD DO 
ES-AC DE MA-0 DROSS° 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

-02-

O prazo de validade do present; contrato é de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 03/05 /95 , e final em 03/ 05/ 96, peno-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

0 CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tari a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

Assistente Administrativo. 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 465,75 

( Quatrocentos e sessenta e cinco reais e setenta e cinco centavos) 

), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$ ). 

29 - As ContribuiçOes e Encargos Sociais correrão por conta' 

i5nica e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

0 presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 

empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

0 presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gav5es constantes deste instrumento. 

Havendo convenincia administrativa, a CONTRATANTE poder i auto 

rizar e vi determinar a paralização ou suspensão dos orviços 



• 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

'DO qualquer tipo de indenização a que titulo fort 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o faro da Comarca de Cuiaba-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as agaes e feitos - judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro pox:' mas privil6gio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

2) 

Cuiaba-MT,03 de maio 

EDEG D NOGUE RA Z. 

LUIZ 
l'(;! 

DIO 

.• 

BENEDITO11RANCIS 0 DE ALMEIDA 

Diretor 

Dire 

RGES 

esi ente 

ra • TAS 

Fin-' .eiro 

Diretor Adm istrativo 

ktQl.(\e,-. 111L



CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 192/95 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO 

TERMINADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

DE 

A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e AMM4ZMM4 

MASAI 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anO 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lacio Paiaguas, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado REUMILDA MORGAN, brasileira, solteira, 

portadora do RG N9 3.113.335-1, CPF 403.858.929-34, residente n. Capital 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-

dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO 
ESTADO DE MATO L,i;OSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

-02-

0 prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 22/05/96 , e final eM'22/°5 /96 perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

0 CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tari a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

Ag. Administrativo - Lotação FEMA. 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$718,70 

(Setecentos e Dezoito Reais e Setenta Centavosxxxx jcjQ xxxxxxxxxxxx 

*xxxxxx)cxxxxxxx), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 

gOes 

Perceberá o CONTRATADO pelo .efetivo exercício de fun 

inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$ (xxxxxxwxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.xxxxxxxxxxxxxxxxxx ) • 

§ 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

0 presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

0 presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA StTIMA 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 

rizar e ou determinar a paralizaçáo ou uspensáo dos serviços 



9 

110411 

• 

• 

CODEMAT COMPANHIA DE 
DES ENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o faro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro por' mais privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT, 22 de 

D NOGUEIRA/ GES 

Diretor D si&dente 

LUIZ 

Dire 

ANTAS 

eiro 

BENEDITO FRANCISCI DE ALMEIDA 

Diretor Admini trativo 

de 1.995 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 191/95 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE Sr CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e aziA 

cassia wis 1. mums moos 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anO 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lacio Paiaguas, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado CL2.136.1;iA SILVL. CXMOS PLOB, PG n.9 
073. 964.-& -/,.2T , CPT nv 142.747.441-1 , Lialte resta c7Tita1, 
designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-

dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 



CODEMAT COMrAN.:-A DE 
DES[ , CLViMENTO 2.2 
ESTADO :E MATO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

-02-

0 prazo de validade do presente contrato de 12 (doze) meses, 

com termo inicial ema* /01$ /911 , e final em 33/0$ , perío-
do durante o qual a CODEMAT realizara concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

0 CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 
tari a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 
Econanista - acm Iota(*) na avian 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 
receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$1.4104400 
Mlas LL S Catect taill 

A1104110110MUIROMMUMMOUNIMOCIMINOMMOVUOIMOUI 
XIMMOMMMMONNO, sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 
ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 
gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 
de Rpmumummomat 

Ouncomannolimmimuounimumaannatougumammanams ) . 
§ 29 - As ContribuiçOes e Encargos Sociais correrão por conta' 
única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

0 presente instrumento por prazo determinado, não gerando vin 
cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

0 presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 
se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-
gagOes constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniencia administrativa, a CONTRATANT poderá auto 
rizar e ou determinar a paralização ou suspenso os serviços 



• 

• 

CODEMAT CO MPANHIA DE 
DFSENVOLV;mENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 1 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro porl,ma¡s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT, 22 de May 

EtXtD NOGU RcES 

Diretor esi ente 

LUIZ ET i 0 DAN AS 

Diret 

BENEDITO F 

nanc ro 

I CO *E ALMEIDA 

Diretor Adminis rativo 

de 1.995 



oar 
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O CODEMAT 

CONTRATO N4-56/95

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO 

TERMINADO, QUE ENTRE ST CELEBRAM 

DE 

A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e OTELLO 

BADINI JUNIOR 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an6 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lacio Paiaguas, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, dor-avante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado OTELLO,BADINI JONIOR, RG Ng 972 684-

SSP/MT, CPF ng 571 116 421 04, residnte nesta Capital ' 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo-6 celebrado sob os auspicios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a indmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-

dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

0 prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) 

com termo inicial em 02/ 05/ 95, e final em 02/ 05/ 961 

-02-

meses, 

peno-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tari a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

.T RECEPCIONISTA:SECRET URI EEO

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 500,00 

( QUINHENTOS REAIS) 

), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

19 - Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

ções inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$ ) • 

§. 29 - As ContribuiçOes e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá se1r7rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniencia administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 

rizar e ou determinar a paralizagão ou suspensão dosH serviços 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

111. -03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o faro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as açOes e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro poeiriaj.s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANT 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT,
02 

de mal o 

EDEGARD NO IRA BORGES 

Diretor idente 

LUIZ 

Diret 

TAS 

eiro 

BENEDITO F NCISCO DE ALMEIDA 

Diretor Admini trativo 



lb* CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 206/95 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT eon= 

J. DI RUM. 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an6 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lacio Paiaguis, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro ladoOTRON JAIR DE BARROS, brasileiro, casa 

do, portador da OAB/MT 119 4.328 e CPf AS, 166.485.011-20 
designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspicios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

dos com exiguo prazo de utilização estipulado. 

- 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de pi jetos

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca



-02-

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

0 prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) .meses, 

com termo inicial em22 /C5 /95 , e final em 22/045 /96  , perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

0 CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, 

tar& a CONTRATANTE os serviços corresp4Ondentes ao cargo 

Advogado, lotado na Assessoria Juridica.(SZDS) 

CLAUSULA QUARTA 

pres 

de 

Durante o prazo mencionado na clausula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$1 SOO 00 • 
ftwo all e (piinluntos Rea/  

ZZILICUP=1 ) , sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de RECCIUMUCtinnaa(Xxxxxxxxxxxxxxxxeuag3trivotelzEtxxxviernzionetzell. 

§ 29 - As ContribuigOes e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

0 presente instrumento &" por prazo determinado, não gerando vi 
cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

0 presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE e 
se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri 
gagOes constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE oderá aut 
rizar e ou determinar a paralização ou suspenso dcjfs serviço 
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ESTADO DE MATO GPO'S'S° 
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a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o faro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro porma¡s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabi-MT, 22 de

Diretor 

Maio 

esi 'n te 

LUIZ IO AN AS 

Diret Financ ro 

BENEDITO FRANCISCO E ALMEIDA 

Diretor Ad.mini Itrativo 

de 1.995 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 182/95 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE Sf CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

UM% GARCIA DS SOUZA 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an6 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lacio Paiaguas, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado 11011LITA LAI= GARCIA= SOUSA - AO n9 

11059999-0, CPT n9 044.771.001-54 - resicionte nests Capital , 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos alca-

dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 
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COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-02-

O prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 22 /OS As , e final em 22/ 0$ /9.6 , perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tari a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

Contadora lotada na Auditoria Interna - sede 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$2•239.07

(Dois all Dimmumos • llama e lkne mats e $StS OmMmwommoommummommx 

jaacommonanocs), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$ magiummagi  

§ 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SRTIMA 

Havendo conveniencia administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 

rizar e ou determinar a paralizagao ou suspensão dos erviço 
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CODEMAT COMPANHA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiabi-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro por mais privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT, 22 de Maio 

NOGUEIRA ES 

Diretor 

LUIZ 

Dire ro 

BENEDITO FRANCIS 'O DE ALMEIDA 

Diretor Adm nistrativo 

de 1.995 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 170/95 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE sf CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT eNn ocIRLENE

CRUZ. 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an6 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lacio Paiaguas, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado NILCIRLiTE CRUZ, brasileira, solteira, 

Portadora do RG n9 936.089-SSP/MT, e CPF n9 535.382.501.20,xxx 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, Ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-

dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DES EWOLVIME NTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-02-

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

0 prazo de validade do presente contrato á de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 03/ 05/ 95, e final em03 /05 /96 , perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

0 CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tará a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

AGENTE ADM. 

CLAUSULA QUARTA 

LOTACAO: FEMA, 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$465,75 

( QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS, SETENTA E CINCO CENTA-

VOS)xxxxxxx), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 - Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$ ). 

§ 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

0 presente instrumento 6 por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

0 presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniencia administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 

rizar e ou determinar a para ização ou suspensão dos serviços 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DES EWOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

90 qualquer tipo de indenização a que 
titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro poe>aj.s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: _ __-

CONTRATADO(A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT, °3de mal o 

Diretor residente 

LUIZ EM 

Diretor 

BENEDITO Cs DE ALMEIDA 

Diretor A.. in st .tivo 

lk, 

de 1.995 
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O CODEMAT COMPANHA DE 
DE S ENVOLVIME NTO 00 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 180/95 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e AMNON 

1110X2 DI C. 2 YAM 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO 

nima de economia mista, 

partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anci 

inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

licio Paiaguis, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, Ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, 

da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

Administrativo, Dr. BENEDITO 

casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA, brasi-
leiro, casado, portodor da OA/MT n9 2.597 e CPF 142833601-04 , 
designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo 6 celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inameros processos cuja atempada e ur 
gente ultimação viabilize a efetiva implementação de pr. etos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos •ca-

dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 
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DESDNOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

0 prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em22 /05/95 , e final em 22/05 /96 , perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tará a CONTRATANTE os serviços correspOndentes ao cargo de 
CHEFE DA ASSESSORIA JURIDICA 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 1.500,00 

(Hum mil e Quinhentos Reaisxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx(x 

xxxxxxxxxxxxxx), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$402,50 (Quatrocentos e Dois Reais e Cincoenta Centavosxxxxx). 

§ 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

0 presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

0 presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniencia administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 

rizar e ou determinar a paralizagão ou suspensão dosfl s vigos 
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a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 
DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. ; 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiab5-MT, como único e 
exclusivamente competente para todas as açOes e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 
qualquer outro porma¡s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 
presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 
dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO(A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT, 22 de 

EDEG 

Diretor 

LUIZ 

Diret 

BENEDITO F 

Maio 

CtLttA // 
BORGES-

sid nte 

Il D T 

inance i0 

Wko E ALMEIDA 

Diretor Adinini.tr.. vo 

NEWTON RUIZ DA . FARIA 

1.995 
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O CODEMAT COM PAM-IIA DE 
DESENVOLVIMEITO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 219/95 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e 141" 1" 6"14
VIRGULIA SAICOWIA 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 
de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade aria 
nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 
0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 
15cio Paiaguis, nesta Capital, neste ato representada por seu 
Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, 
sacio, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 
531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 
leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 
n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 
FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 
459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 
TRATANTE, e de outro lado '1ARGAR-" 2 V"C'IL"' "':" SANA, 

tG 

002-SSP/I1T, CP-f nY 1.:7.466.011-6J, rosident nesta Ca2ital 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 
ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 
terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

ca 

do 

3775. 

0 presente contrato a termo celebrado sob os auspícios do ar 
tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 
rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 
gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 
de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRp, de recursos aloca-
dos com exíguo prazo de utilização est pul do. 



-02-

CODEMAT CCVANHtA DE 
DE SE CLVIN.: N'Tz 
ESTADO [..sE MATC, SO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

O prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em22 75  ? , e final em 22 /" .1* , peno-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no period() estipulado na cláusula anterior, pres 

tari a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

Geógrafa com lotação na Seplan 

CLAUSULA QUARTA 

.receberá, como vencimento 
(Mtua gal. • ausentoa 

XMOUOMOODIA 
), sobre o qual incidirão os reajustes que a 

ca nacional de salário estabelecer. 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 
1.200,00 

mensal bruto, a quantia de R$ 

.. ... • • • .0 • • 

poli 

19 .L Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercicio de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$313Draugulaw" figingauggauclacigualaglaimmuniumaguammaillanlimainamulla ) • 

§. 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 
cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA StTIMA 

Havendo conveniência administrativa, 

rizar e ou determinar a paralizaçáo 

ONTRATANTE poderá auto 

uspensáo dos serviços 

NiNeJ 



CODEMAT CC MPAN4A DE 
DESEWOLvimENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as açOes e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro por' mas privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá -MT, 22 de

r-, 

c7,1 Ct. 

Maio 

EDEGAD NOGUtiRA BO S 

Diretor 

LUIZ 

ente 

'ANTAS 

Direto Fina eiro 

BENEDITO F DE ALMEIDA 

Diretor Admin strativo 

de 1.995 
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CODEMAT :c_ 

F. S • AuX.,. :E 

CONTRATO N9 346/95 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE Sr CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e Imo 

CMOS CORREIA. 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an6 
nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

licio Paiaguis, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Dirstor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sat, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado IDENO CARLOS CORREIA, brasileiro, por 
tad= W. NO 1.060.834 SSP/G0 (21 VIA) , CM! 123220751-91, xres. nesta capital, 
designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 
ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

s terminado a luz do permissivo legal. 

CLAOSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspicios do ar 
tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 
rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 
gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 
de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-
dos com exíguo prazo de utilização estipulado, assim como sob a 

égide do artigo 37, inciso IX da Constituição ederal. 

tk 



O CODEMAT 
:"Vri•4-•a 7: 
:c 

,-

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

O prazo de va1idade do p'rese7.te contrato e .d.1 12 ( se) 

com termo inicial em01 /01 /93 , e final em 01 / 08/ 96, perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

0 CONTRATADO, no período estipulado na clausula anterior, pres 

tari a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

AUDITOR - LOTPk10 AUDITORIA GERAL DO ESTADO. 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, 0 CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de Rsi.soo,00 
pum MOD. QUINNENTOS RIMS X-X-X-X-X-X.-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X 
X-X-X-X-X-X-), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 - Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

çOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$ XXXXXXXXX ( XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX )• 

§ 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 
única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

0 presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 
cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

0 presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniencia administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 

rizar e ou determinar a paralização ou suspen ao dos serviços 



dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

O CODEMAT _ 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 
DO qualquer tipo de 'indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 
exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 
ais decorrentes deste Instrumento, com expressa reamcia a 
qualquer outro por mais privilégio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 
presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

Cuiabá-MT, 01 de Agosto 

Diretor 

LUIZ 0 DANT 

Diretbr Cinanc 

BENEDITO FRANCISC DE ALMEIDA 

Diretor Admi istrativo 

' 
JtAki..L.0 

cAtcq 

W 30J svy2/7--

de 1.995 
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O CODEMAT 
CONTRATO NQ 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 
PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS, POR 1,3RAZO DE 
TERMINADO, QUE ENTRE SI CELEBRAMA COM 
PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT e ROOACIANO 
ARAM' CASTRO DE ARRUDA. 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de prestação 
de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 
SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade ' 
anOnima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n0 03. 
474.053/0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo-
CPA - Palácio Paiaguis, nesta Capital, neste ato representada 
por seu Diretor Presidente, Dr. EDEGARD NOGUEIRA BORGES, bra 
sileiro, casado, advogado,portador da OAB/MT no 527, e do CPF 
rig 142.411.531-20, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO 
DANTAS, brasileiro, casado, advogado, portador da OAB/MT no 
3 540; e do CPF nO 048.623.504-10,e pelo Diretor Administra 
tivo, Sr. BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, 
portador do RG NO 221.459-SSP/MT, e do CPF 110 005.682.398-30, 
todos residentes e domiciliados nesta Capital, doravante de 
signada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado ROOACIANO 
ARACRLI CASTRO DS ARRUDA, brasileiro, solteiro, portador do Pig ye 
273.256 198104? e CPIP N0 242020701-70, resident, nesta capital, 
designado simplesmente CONTRATADO (A), para os efeitos deste 
ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 
terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA -.FUNDAMENTO LEGAL 

0 presente contrato 
celebrado sob os auspícios do artigo

443 e incisos da CLT, 37, IX, da Constituição Federal e do ar 

tigo 20 da Lei Complementar no 12 de 13 de janeiro de 1992

pela imperiosa necessidade de se garantir curso regular a

enorme gama de procedimentos administrativos envolventes de

Projeto e Atividades considerados indispensáveis ao desenvol 
' 

vimento do Estado de Mato Grosso, cuja atempada e urgente ul

timação viabilize a pronta utilização de recursos oriun
os 

inclusive de organismos internacionais, geralmente aloc os

com prazo exíguo de aplicação.



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 
.1 

-02-

O prazo de validade do presente contrato á de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 12/ 08/ 95, e final em 12/ 08/ 96, perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tará a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

COORDENADOR DO GRUPO DE DESCENTRALIZAÇÃO - LOTAÇÃO PRODEAGRO. 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 2.500,00 

(DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXX), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecei'. 

§ 19 Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$1.000,00 (HUM MIL REAIS ) XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

§ 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 
única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento á por prazo determinado, não gerando vin 
cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniencia administrativa, a CONTRATANTE poderá 1 to 

V/1
 

rizar e ou determinar a paralização ou suspensão do ser 'ços 



e 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiabá.-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro poemaj.s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT, de 

Diretor Admi istrativo 

de 1.995 



CODEMAT 

CONTRATO N9 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE Sf CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e MARIO 

GONÇALVES 

Pelo presente Instrumento Particular de .Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an6 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lacio Paiaguas, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado MARIO GONÇALVES, brasileiro, solteiro 

portador da RG n9 2.233.282-PR e CPF n9 408.998.619-20 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-

dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

-02-

0 prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, 
com termo inicial em 07/ 02/ 95, e final em 07/ 02/ 961 perto-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

0 CONTRATADO, no period() estipulado nakcliusula anterior, 

tar& a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo 
Segurança, com lotação no PRODEAGRO 

CLAUSULA QUARTA 

pres 

de 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 490,00 

QUATROCENTOS E NOVENTA REAIS XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 - Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercicio de fun 
Oes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 
de R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ) . 

§ 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 
única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

0 presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 
cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

0 presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 
se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-
gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 
rizar e ou determinar a paralização ou suspensão dos erviços 



O CODEMAT COMPANHA DE 
DESEWOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, no cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenizagao a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o faro da Comarca de Cuiaba-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as açOes e feitos judici 
ais decorrentes deste Instrumento, coin expressa renúncia a 
qualquer outro poK,maj.s privilegio quei tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 
presente Instrumento em 04 (quatro) vis de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 
dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT, de 

UEIRA B9RG S 

Direto re 'apht 

LUIZ 

Dire 

DANTAS 

eiro 

BENEDITO F CISC DE ALMEIDA 

Diretor Admin strativo 

MARIO GONÇALVES 

de 1.995 
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CODEMAT 

CONTRATO N9 

,v4.**,,, • 

avr,..woci 

EsThoct Mc 

Is r 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO 

TERMINADO, QUE ENTRE Sr CELEBRAM 

DE 

A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 
DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e APARECI-
DO MOISES DOS SANTOS 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestagio 
de Serviços, em que so partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 
SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 616sse'- CODEMAT, sociedade an8 
nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 
0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 
15616 PaUguis,-'nesta 6pita1,"neste AO'representada pOi. seu 
Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 
sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 
531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 
leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 
n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 
FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 
459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 
TRATANTE, e de outro lado APARECIDO MOISES DOS SANTOS, brasilei ro, casado, portador da RG 2.172.824-PR e CPF 345.788.111-15 , designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 
ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 
terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspícios do ar 
tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 
rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 
gente ultimação viabilize a efetiva Implementação de projetos 
de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-
dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 



O CODEMAT C.C401.144A OE 
isENN,Dt. 

WADE) OE MK 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

-02-

0 prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, _ 

com termo inicial em 01 /07/ 95, e final em 01/ 07/ 96, perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

• 
0 CONTRATADO, no período estipulado nakcláusula anterior, pres 

tari i CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

Auxiliar Administrativo, TAB.IV, Nível 20, lotado no Gab. do 

Dep. Ricarte 
CLAUSULA QUARTA 

it•f0 . 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

c altr vegfirlitintollelln bruto, a quantia de R$17:708 

wimo,w**040P9girs LUANIO,..L§P, wigimmaxxxxxxxx 
.t-xxxxxxxxxxx), sobre o qual incidirão os reajustes que a poll 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

cOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

§ 29 - As ContribuicOes e Encargos Sociais correrão por conta' 
única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

0 presente instrumento é por prazo determinadd, não gerando vin 
cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

0 presente contrato poderá ser' rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gagOes constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniencia administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 
rizar e ou determinar a paralizagao ou suspensão dos serviços 

-\ IJILLJ 



istemo,

e 

CODEMAT CC:IOW-4A :1 
(X SENVDC: V : X 
E S ADO DE

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o faro da Comarca de Cuiabi-MT, como único e 
exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 
ais decorrentes deste Instrumento, cod expressa renúncia a 
qualquer outro poeinaj.s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 
presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor ,e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 
dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: NOGUEIRA BÓR ES 

Direto idente 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

LUIZ 

Direto 

BENEDITO 

Diretor Admi 

DE ALMEIDA 

istrativo 

APARECIDO MOISES DOS SANTOS 

t.• 



• 

CODEMAT 

CONTRATO N9201/95 

COMPANHA DE 
4)ESENNI0tVIMENTO DO 
ESTADO DE M.ATO GROSSO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e ALTAIR 
VIEIRA MUND/M. 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação 
de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 
SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anO 
nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 
0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 
lãcio Paiaguãs, nesta Capital, neste ato representada por seu 
Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 
sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 
531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 
leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 
n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 
FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 
459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 
TRATANTE, e de outro lado ALTAIR VIEIRA MUNDIM, RG nQ 207.110 - SSP/MT, CPF ns, 022.328.471-57, casado, residente nesta capital, 
designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 
ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 
terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspícios do ar 
tigo 443, e incisos da CLT, pela Imperiosa necessidade de se ga 
rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 
gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-
dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 

17 



-02-

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

O prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em06 /07 /95 , e final em06 /07 /96 , peno-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tará a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 
Engo Agra, O lotactio na Coordenadoria de Apoio Adainistrati 

vo. 
CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 934,95 

itosizczaccos E TRINTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS 

XXXXXXXX ), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 - Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no 

de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

fun 

valor 

). 

§ 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 
cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 
se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-
gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniencia administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 
rizar e ou determinar a paralização ou suspensão dos serviços 



*ma* 

• 

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro poem4s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

06 julho 
Cuiabã-MT, de 

ARD NOGUEIRA 

Diretor Pres'dente 

TAS 

iro 

BENEDITO PANCISCc DE ALMEIDA 

Diretor Admin strativo 

1.995 



CODEMAT 

CONTRATO N9200/95 

COMPANHIA DE 
DES ENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS, POR PRAZO 

TERMINADO, QUE ENTRE St CELEBRAM 

DE 

A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT eANA TE-

REZA yftax DA SILVA GARDIN 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO 

nima de economia 

0001-32, sediada 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anO 

mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lacio Paiaguas, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

• 531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado ANA TERESA FÉLIX DA SILVA GARDIM,bra-

sileira,casada,portadora da RG nQ 727.761-SSP/MT CPF 503780401-9 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo celebrado sob os auspícios do a 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se g 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projeto 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recur •s aloca 
dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 



• 
Aho

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESEWOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO 3ROSSO 

CONTRATO N9 190/95

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇAD DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT eRONALDO 

DANACENA. 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anO 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lacio Paiaguas, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado RONALDO DAMACNNA, RG flU 12.143.001 - 
SOP/MG, CPT 002.604.008-32, Horizonte D'Oesdie Ciceren NT, 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-

dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 



• 

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

-02-

0 prazo de validade do presente contrato & de 12 (doze) meses, 
com termo inicial em 28/06 /95 , e final em28 /06 /911 , perío-
do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 
regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

0 CONTRATADO, no período estipulado na clausula anterior, pres 
tar& a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 
Assossor - (SANEMAT) 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 
receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 600,00 

( SUSUNTOS ams) 
), sobre o qual incidirão os reajustes que a poll 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 
gões inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 
de R$ ). 

§ 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 
única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

0 presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 
cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

0 presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 
se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-
gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE pode a auto 
rizar e ou determinar a paralizagao ou suspensão dos ervigos 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 
DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 
ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro porl,ma¡s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 
na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 
dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT, 28 de junho 

BENEDITO F CISC DE ALMEIDA 

Diretor Admin strativo 

_9441‘"‘

de 1.995 



O CODEMAT 

CONTRATO N9 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

181/95 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE sf CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e ORLANDO 
ROEWER 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an6 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lacio Paiaguas, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado ORLANDO ROEWER, brasileiro, casado , 
portador da RG n9 081 946 SSP/MT e CPF n9 104.435.780-34 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspicios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

projetos gente ultimação viabilize a efetiva implementação de 

de interesse do Estado a cargo do PRODEA 0, de recursos aloca-

dos com exi uo prazo de util'zagao est lado. 



40 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESEWOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

-02-

O prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 01/ 06/95 e final em 01 /06 /96, perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tará a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

Engenheiro Agrônomo, com lotagio na Secret. de Est. Agricultu-

MUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$2.850,00 

Dois mil, Oitocentos e cinquenta reikis 
), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

19 Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$ 
XXXXXXXx XXXXMCXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ) • 

29 - As ContribuiçOes e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gagOes constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SnTIMA 

Havendo conveniência administrativa, a CON ATANTE poderá auto 

rizar e ou determina a paraliza ao ou su ensão dos serviços 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao 
CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as açOes e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro porma¡s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

(------

CONTRATADO(A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT 91 de junho 

Direto 

LUIZ 

Dire 

IRA BO 

idente 

AS 

ro 

BENEDITO F CISCo DE ALMEIDA 

Diretor Adrnini strativo 

ORLANDO ROEWER 



• 

CODEMAT COMPANHA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 223/95 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAQA0 DE SERVIÇOS, POR PRAZO 

TERMINADO, QUE ENTRE Sf CELEBRAM 

DE 

A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e MARLENE 

FEUERHARMEL 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an6 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lacio Paiaguis, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sacio, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado MARLENE FEUERHARMEL, brasileira, por 

tadora da RG n9 5.129.953-1 - SSP/PR e CPF n9 474.617.560-87 , 
designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo 6 celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada - e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-

dos com exíguo prazo de utilização est pulado. 



-02-

CODEMAT COMPANFAA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

O prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, 

/
i , com termo inicial em 01/06 /95 ' e final ems-. '06 /96 

perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, 

tari a CONTRATANTE os serviços corresp4.6ndentes ao cargo 

Agents Administrativo, com lotagio na Vasa Civil 

CLAUSULA QUARTA 

pres 

de 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 150,00 

(SETECENTOS E CINQUENTA REAIS: 

), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$ xxxxxxx ( xxxxxxxxxxx ) • 

§ 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 

rizar e ou determinar a paralização ou suspe)riso d s serviços 



• 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESEWOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o faro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as agOes e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, cOm expressa renúncia a 

qualquer outro poK,m4s privilegio que6tstenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vis de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT, 01 de

Aàu 
EDEGARD NOGUEI BORGES 

Junho 

Diretor ti es ente 

! 1(1#,IO D AS LUIZ 

Diretor Financ iro 

tUk-k. 
BENEDITO FRANCISCO E ALMEIDA 

Diretor Admini trativo 

MARLENE FECERHARMEL 

1.995 



CODEMAT CCAAPAANA DE 
OE SEVdDt..PAEAr: DC 
ESTADO DE WTO ..1 SSO 

CONTRATO N9 182/95

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE Sr CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA I 
- DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e MAURO

BONITA= LUTE 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an8 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

licio Paiaguis, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 
MAURO BONIFACIO LEITE, brasileiro , TRATANTE, e de outro lado - 

casado, portador da RC n9 4.720.5241 ESP/MT a CPF 239564708-00 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 
ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 
terminado a luz do permisSivo legal. 

CL Fundamento Legal 

r_17-
0 prosc,n-e contrato a termo 6 celebrado sob cs .3..)s-21cios do ar 
' ..go 443, e incisos da CLT,•pela ii7,¡»eriosa Y-.( i(fi c:o. (.1 _._ 
L,:lritic curo regular a ini;me.ros process cuj4 ati a _e_ 1: .c.. 

- .. v ,Tite ultixaçao viabilize a efetiva imp1e[T:c-ntaç7to de pLojet s 
i t.o t055e do Estado a cargo do PPODEA(:PO, de 

ccrr ex7vo prazo de litili .zaçio 

5 , 
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• 0 CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GRCSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

411. 

0 prazo de validade do presente contrato e de 12 (doze) me - 

ses, com termo inicial emoi / 06/ 95 / e final em ou / 06 / 96 
período durante o qual a CODEMAT realizará concurso público' 

para o regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 
I 

F 

0 CONTRATADO, no período estipulado na cliu ula anterior. i

prestará a CONTRATANTE os serviços correspo dentes ao cargo' 
de 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$600,00 

(OITOCENTO3 REJUS. 

), sobre o qual incidirão os reajustes que a politi 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 1Q - Perceberá o CONTRATADO, pelo efetivo exercício da fun-

ca.() inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor ' 
de R$ 200,00 ( DUZENTOS REAla ) 

§. 29 - As contribuiçOes e encargos sociais correrão por conta 

única e exclusivamente pela CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

0 presente instrumento e por prazo determinado, não gerando 
vinculo empregaticio entre as partes sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

0 presente contrato poderá ser resr.indido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri 

qacOes constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE poderá au-

torizar e ou determinar a paralização ou suspensão dos servi-

ços a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao 

CONTRATADO qualquer tipo de indenizaçao a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem as partes, o foro da Comarca de Cuiabá-Mt., co ,Øo ani 

co e exclusivamente compet nte para todas as gOes e eitos' r 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas aJ ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro pox"ma¡s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2 ) 

Cuiabá-MT, (5)* de jitiP-40/-

/I BORGES 

Direto re id te 

LUIZ I0 DAN S 

Diret Financ ro 

BENEDITO Ci DE ALMEIDA 

Diretor Admin strativo 

MAURO TONIFACIO LEITE 

p. 



O CODEMAT 

CONTRATO N9 189/95

COMPANHIA DE 
DE SENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e AAIA 

DE FATIMA GOMM DE ARRUDA E FIV 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO 

nima de economia mista, 

partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an6 

inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lãcio Paiaguis, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado,'-advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado MARTA DE FATIMA Gott3 D3 ARRUDA E SA Y

brasileira tsoltoira, portadora da RG 165.073 e CPF 338265011-37 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 
rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 
de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-
dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

-02-

0 prazo de validade do presente contrato 6 de 12 (doze) meses, 
com termo inicial em 27/ 06/ 95, e final em 27/ 06/ 96 , perío-
do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

0 CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tard a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 
Agente Administrativo,lotada na Secret. Desenv.Turismo de Mato 

Grosso - SEDTUR 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$465,75 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E SETENTA E CINCO CEN 
TAVOS ), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 
ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo fun 
gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 
de R$XXXXXXXXX (XXX

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ). 

§ 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 
única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

exercício de 

0 presente instrumento 6 por prazo determinado, não gerando yin 
cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

0 presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 
se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-
gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniencia administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 
rizar e ou determinar a paralização ou suspensão dos serviços 



• 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

MA 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 
DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiabd-MT, como único e 
exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 
ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 
qualquer outro porl,m4s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 
presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

Cuiabá -MT,27 de junho 

NO 

Diretor 

LUIZ 

tt-e-2-(1A-
BORGES 

nte 

0 ANT 

Dire or Finance 

DE ALMEIDA 

istrativo 

ATIMA GOMES 



• "116 

CODEMAT 

CONTRATO N9192/95

COVPAS-IA DE 
Nsrwaviwy-coo 
ESTADO DE MA, 0 GROSSO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE Sr CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e MILTON 
JORGE PUERTO NOGUEIRA. 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anO 
nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 
0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 
lacio Paiaguas, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado,-Tortador da OAB/MT ng; 527, e do CPF n9 142.411. 
531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 
leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 
n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 
459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente co
TRATANTE, e de outro lado =MN JORGE inlIX°2O 111°4"Elht 26 119
696.407/11SP/NT, 0 07 n9 496.265.151.44, residnate n/ Capital, 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 
ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 
terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspícios do ar 
tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 
rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 
gente ultimação viabilize a efetiva implementação de pro etos 
de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos oca-
dos com ex.iguo prazo de utilização estipulado. 



0 CODEMAT COMPANHIA DE 
DESEWOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

-02-

O prazo de validade do presente contrato á de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 28/ 06/95 , e final em 28' 06 / 96, perío-
do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tan i a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

Assessor (SANEMAT) 

.CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 600,00 

( SEISCENTOS REAIS) 

), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 - Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$ ) . 

29 - As Contribuiç6es e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento á por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gagOes constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniencia administrativa, a CONTRATANTE poder auto 

rizar e ou determinar a paralização ou suspensão dos seifkiços 



0 CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03--

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o faro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro por')T14s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT, 28 de junho 

Ckw 
NOGUEIRA BO S 

Diretor P esid6 

BENEDITO FRANCISCO flE ALMEIDA 

Diretor Administrativo 

1-kom z-vk6a-- Auvek.4 

de 1.995 
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CODEMAT 

CONTRATO N9 

COMPANHA DE 
DESEYvOtVIME+IT: DO 
ES TADO DE MATO .7,ROSSO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE Sf CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT eREINALDO 

GONÇALVES 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação I

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anO 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lãcio Paiaguis, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OPItiMT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, peio Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado REINALDO GONÇALVES, brasileiro, soltei 

ro, portador da RG ng 829.001 SSP/MT e CPF ng 138.469.868-01 , 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo & celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-

dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 



• 

O CODEMAT CDAFANHA 
DESENvOcANIENTO DO 
EiTADO DE MA70 DkCSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - po Prazo 

-02-

O prazo de validade do presente contrato 6 de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 01/08 /95 , e final em01 /08 /96 , perio-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no period° estipulado na clausula anterior, pres 

tari a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

Segurança, com lotação na PRODEAGRO 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$350,00 

(TREZENTOS E CINQUENTA REAIS XXXXXXXXXXXXXXX)?)CXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX ), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 - Perceberá 

gOes inerente ao 

o CONTRATADO pelo efetivo exercicio de fun 

cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$140,00 (CENTO E QUARENTA REAIS EXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

§ 29 - As ContribuiçOes e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento 6 por prazo determinado, não gerando vin 
cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificandà que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gaçOes constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendb conveniência administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 

rizar e ou determinar a paralizagão ou suspensão dos serviços 
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O CODEMAT .7.:WAY-11A7.‘E 
. • 

VA-

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de 'indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiaba-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renancia a 

qualquer outro por mais privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

Cuiabá-MT, de 

7 

CONTRATANTE: EDE ARD NOGUEIRA GES 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Diretor 

LUIZ 

Dire 

ente 

DANTAS 

nceiro 

BENEDITO TRNNCIS 0 DE ALMEIDA 

Diretor Admi istrativo 

REINALDO GONCALVE 

de 1.995 



O CODEMAT 

CONTRATO N9 

CC 4-11A DE 
D E V . `4"' 
ES 7 AZ,G VA"-: 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE Si CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e RITA 

INACIO CORREA 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anE5 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

licio Paiaguis, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, I) .EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, porttior da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, 

da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

Administrativo, Dr. BENEDITO 

casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado RITA INACIO CORREA, brasileira, soltei 

ra, portadora da RG n9 0359751-2-SSP/MT e CPF n9 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e Ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-

dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 
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CLAUSULA SECUNDA - Do Prazo 

O prazo de valid. de do present° contrato é do 12 (dcze) noses, 
com termo inicial em 01/08 /95 , e final em01 /08 /96 , perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, prs 

tari a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

Servente, com lotação na PRODEAGRO 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$350,00 

(TREZENTOS'rE CINQUENTA REAIS XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXkf sobre o qual incidirão os reajustes que a 

ca nacional de salário estabelecer. 

Poll 

§ 19 - Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

çOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$ 150,00 (CENTO E CINQUENTA REAIS XXXXXXXXXXXXXXX ). 

§ 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 
única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento 6 por prazo determinado, não gerando yin 
cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificandà que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA Sf.:TIMA

Havendo conveniéncia administrativa, 

rizar e ou determinar a paralização ou suspensão dos 

a CONTRATANTE poderá auto 

serviços 
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a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiaba-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com' expressa renúncia a 

qualquer outro porma¡s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabi-MT, de 

/ 
' / 

//z.; • 1 

EDEGARD NOGUEIRA BORGES 

Diretor Presidente 

LUIZ 

Diret 

,;tA• 1 
DIO DANTAS 

Finan eiro 

ULA,14 
BENEDITO FRANCIS 

/
4 

II 

DE ALMEIDA 

Diretor Administrativo 

, 

RITA INACIO CORREA 

 _ 

de 1.995 
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CODEMAT 7- A 

CONTRATO N9 

INSTRUAENTO PARTICULAR DE CONTPATO DE 
PRESTAÇA0 DE sERvIgos, POR PRAZO DE 
TERMINADO, QUE ENTRE ST CELEBRAM A 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 
DO DE MATO GROSSO - CODEMAT eREINALDO 
GONÇALVES 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 
de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPAI:HIA DE DE 
SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an6 
nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 
0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 
15cio Paiagu5s, nesta Capital, neste ato representada por seu 
Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro,k;ca 
sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 
531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 
leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 
n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 
FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 
459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 
TRATANTE, e de outro lado REINALDO GONÇALVES, brasileiro, soltei 
ro, portador da RG rig 829.001 SSP/MT e CPF nQ 138.469.868-01 , 
designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 
ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 
terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo & celebrado sob os auspícios do ar 
tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 
rantir curso regular a inUmeros processos cuja ate7Tada e ur 
gente ultimação viabilize a efetiva impleentaçao de projetos 
de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-
dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 
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CLAUSULA  SEGUNDA - Do Prazo 

0 prazo de validade do presente contrato 6 de 12 (doze) 1-Pses, 

com termo inicial em 01/08 /95 , e final em 01 /08 /96 , perto-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

0 CONTRATADO, no periodo estipulado na cláusula anterior, pres 

tará a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

Segurança, com lotação na PRODEAGRO 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$350,00 

(TREZENTOS E CINQUENTA REAIS XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXAkXXXX 

XXXXXXXXXX ), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 - Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercicio de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$140,00 (CENTO E QUARENTA REAIS EXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

0 presente instrumento por prazo determinado, não gerando yin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

0 presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificandó que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 

serviços rizar e ou determinar a paralizagão ou suspensão dos 

/1, 
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CODEMAT 

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de inraenizaçao a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiaba-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro por,ma¡s privilegio que tenha. 

E, por estarem 'de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTh: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiaba-MT, de 

1 

EDEGARD NOGUEIRA OGES 

Diretor 

LUIZ 

Dire 

ente 

DANTAS 

nceiro 

BENEDITO'FRANCISCO DE ALMEIDA 

Diretor Admi istrativo 

RVAILAL  REINALDO GONCALVEg 

de 1.995 



CODEM AT ;€SEkti:t2kiENtr: 
E S 7ADC, :E MATO s 

CONTRATO N9 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO 

TERMINADO, QUE ENTRE Sr CELEBRAM 

DE 

A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e WAGNER 
DE OLIVEIRA FILIPPETTI. 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 
de Serviços, eM que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 
SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an6 
nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 
0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 
licio Paiaguis, nesta Capital, neste ato representada por seu 
Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

A $ 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 
531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 
leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 
n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 
FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 
459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 
TRATANTE, e de outro lado WAGNER DE OLIVEIRA FILIPPETTI, porta 
dor da RG NQ 13.268.529 SSP/SP - CPF Ng 112.144.488-10, brasileiro, casado , 
designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 
ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo 
terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

de 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspícios do ar 
tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 
rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 
gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 
de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-
dos com exíguo prazo de utilização estipulado, assim como sob a 
égide do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal. 
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CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

0 prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 01/ OS/ 45, e final em 01/0$ / OS, perío-
do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para 0 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

0 CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tari a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

MONITOR DX RBOULARISACAO FUNDIARIA - Lotagio PRODUGRO. 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$$34, 5 

(20V20412101 2 IRMA 2 QOATRO =AU I NOVINTA CTICO CUT*. 

VON -X-X-X-X), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 - Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$ 500.00 ( 0/12122TOS MIS). ) . 

§. 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

0 presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 
cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

0 presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir 

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

com as obri-

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 
rizar e ou determinar a paralizagão ou suspensão er cos 

V6 
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a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 
- 

DO qualquer tipo de 'indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o faro da Comarca de Cuiabá-MT, como Unico e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

tais decorrentes deste Instrumento, com expressa renancia a 

qualquer outro por mais privilegio que tenha. 

E, por estaremi de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabi-MT, de 
C-

ta 
EG NOGUEI 

Diretor 

LUIZ 

Dir 

• 

idente 

or inancei 

) 1

ES 

BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA 

Diretor Administrativo 

4er e-ir-

de 1.995 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 197/95 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE St CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT eVILDOMAR 

MATTO 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA 'DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anO 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

licio Paiaguis, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. 1sUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, 

da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

Administrativo, Dr. BENEDITO 

casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado VILDOMAR SEGATTO, brasileiro, porta-

dor da RG rit? 246 067 SW/MP e do CPF np,,, 4 010 261-72 • 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a iniimeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-

dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 
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CODEMAT COMPANHIA DE 
DES ENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

O prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 01/07 / 95, e final em 01/ 07/96 , perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tará a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

Agente Administrativo, com lotacio no Cabinte 10 noverador. 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 1.000,00 

( UM MIL PFAIS 

), sobre o qual incidirão os re4ustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. ; 

§ 19 - Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$ XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX )* 

§ 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SnTIMA 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 

rizar e ou determinar a paralizagão ou suspensão dos serviço 



410 CODEMAT 
• 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renancia . a 

qualquer outro poK,maj.s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT, 
01

de julho 

CZ-c-Ç2  

EDEG NOGUE B G S 

Diretor P e ide te 

LUIZ 

Diret 

BENEDITO F 

inanceir 

CO D ALMEIDA 

Diretor Adminis ativo 

rip 

V1LDOKAR SEGATTO 

de 1.995 



O CODEMAT 

CONTRATO N9204/95 

COMPANHIA DE 
DES ENVOLVIME NTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE Sf CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e TELMA 

PEREIRA DA 6ILVA 
6 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an6 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

licio Paiaguis, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro ladoTTLMA P77,1-7,IrA TIA. SILVA, hrasileira , 

solteira, oortadora da PG no 440.7R2 CPI' no 144.792.951-00 , 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo 6 celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-

dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 
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O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

-02-

O prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze).meses, 

com termo inicial em 14/ 07/ 95, e final em14 /07/961 peno-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, 

tará a CONTRATANTE os serviços corresPOndentes ao cargo 

RECEPCIONISTA, lotada na Sede 
• 

CLAUSULA QUARTA 

pre! 

de 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$465,75 

( QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E SETENTA E CINCO CEN 

TAVOS ), sobre o qual incidirão os reajustes que a poll 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 - Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$ XXXXXXXX ( XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ). 

§. 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SET IMA 

Havendo conveniencia administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 

rizar e ou determinar a paralização ou suspensão d s serviços 
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DESEWOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
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a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiabi-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, ccin expressa renúncia a 

qualquer outro por'm4s privilegio quetenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

Cuiabá-MT, 14 de 

CONTRATANT EDEGARD NOGUEI 

Diretor Pesidjte L 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

LUIZ 

Di 

BENEDITO F 

AS 

o 

O DE ALMEIDA 

Diretor Admini trativo 

TEMA PERZIRA DA SILVA 

1.995 
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O CODEMAT 

CONTRATO N9199/95 

COMPAMA DE 
DES ENVOLVIME NTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e ROBERTO 

TADEU VAZ CU'70 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação I

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an6 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lãcio Paiaguas, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sacio, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, 

da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

Administrativo, Dr. BENEDITO 

casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado ROPFRTO mADEU VAZ CIMVO,brasileiro , 

Advogado, portador da PC nO 147 263 e CPF nQ 140.401.151-04 # 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursosrloca-

dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 
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CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

-02-

O prazo de validade do presente contrato de 12 (doze) meses, 

*com termo inicial em-N5/07 /95 e final em 05/ 07/ 96, peno-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tari a CONTRATANTE os serviços correspOndentes ao cargo de 

Advogatio,lotado na PROWL 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de M.500,00 

boas MIL E QUINHENTOS REAIS XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX ), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$ XXXXXXX ( XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

§ 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento & por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA StTIMA 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE p rá auto 

rizar e ou determinar a paralização ou suspensão dos Iervicos 



• 

• 

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

—03—

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, cc:in expressa renúncia a 

qualquer outro pox'›a4.s privilegio quei tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vis de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

Cuiabá-MT, 
05

de 

CONTRATANTE. DEG 

Diretor esitnte 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

julho 

LUIZ E ID 0 DANT 

Diretur inance o 

BENEDITO F ISC( DE ALMEIDA 

Diretor Admi istrativo 

ROBERTO TADEU VAZ C VO 

de 1.995 
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CODEMAT COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 202/95 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS, POR PRAZO 

TERMINADO, QUE ENTRE Sf CELEBRAM 

DE 

A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e OSVALDO 

DAS NEVES 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação 

de Serviços, em que são partes, de um ledo, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an6 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

licio Paiaguis, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado OSVALDO DAS NEVES, brasileiro, soltei 
ro, portador da RG no Mall-SSP/MT • cpr no 429.054061-68 , 
designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo & celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga  

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de pro etos 
4 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos al 

dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 
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CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

O prazo de validade do presente contrato & de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em07 /07 /95 , e final em 07 / 07 /96, perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na clausula anterior, 

tari a CONTRATANTE os serviços correspOndentes ao cargo 

Agente Administrativo, com lotação na S2:iNEMAT 

CLAUSULA QUARTA 

pres 

de 

Durante o prazo mencionado na clausula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 550,00 

QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS 

), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

Oes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$ XXXXXXX ( XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX). 

§ 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA S2TI4A 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 

rizar e ou determinar a paralizagão ou suspens-o os serv os 
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a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as agOes e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, 

qualquer outro pord>aj_s privilegio 

coin expressa renúncia 

quei tenha. 

a 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE-

CONTRATADO(A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabi-MT, 07de julho 

Diretor 

IRA BORGES 

ente 

LUIZ EIDO •ANTA 

Diret. nanceir 

BENEDITO F E ALMEIDA 

Diretor Administr tivo 

atilijaa-D-4U---1---Ci----4'L". 17-
OSVALDO DAS NEVES 



CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 17/95 

CONTRATO DE PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS DE CON 

SULTORIA JURÍDICA E ADMINISTRATIVA QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA DE DESEN-

VOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CODEMAT E 0 SR. MARCO ANTONIO NASCIMEN-

TO POLICARPO, NA FORMA E SOB AS CONDI-

ÇÕES ABAIXO: 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato, em que são ' 

partes, de um lado, na qualidade de CONTRATANTE e assim adiante 

designada, a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO ' 

GROSSO - CODEMAT, sociedade anônima de economia mista, devida-

mente inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério 

da Fazenda sob o n9 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Poli-

tico e Administrativo - CPA - Palácio Paiagu5s, nesta Capital , 

neste ato representada por seu Diretor Presidente, Dr. EDEGARD' 

NOGUEIRA BORGES, brasileiro, casado, advogado, portador da OAB/ 

MT n9 527, e do CPF n9 142.411.531-00, residente e domiciliado' 

nesta Capital, por seu Diretor Administrativo, Sr. BENEDITO ' 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, agricultor e cartóra-

rio, portador da RG n9 221.459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-

30, residente e domiciliado nesta Capital, e pelo seu Diretor ' 

Financeiro, Dr. LUIZ EMTDIO DANTAS, brasileiro, casado, advoga-

do, portador da OAB/MT n9 3.540,, e do CPF n9 048.623.504-10, re 

sidente e domiciliado nesta Capital, e de outro lado, na quali-

dade de CONTRATADO, o Dr. MARCO ANTONIO NASCIMENTO POLICARPO , 

brasileiro, solteiro, advogado devidamente inscrito na OAB/MT ' 

sob o n9 3761, e do CPF n9 459.541.001-87, residente e domici-

liado nesta cidade, a Rua das Palmeiras, n9 125 - Apt9 202 
Bairro Lixeira, resolvem firmar o presente contrato de presta-

ção de serviços ao amparo da inexigibilidade de licitação pre-

vista nos artigos 13, II e III e 25, II, da Lei n9 8.666/93, de 

21 de Junho de 1993, e ainda do que consta do processo n9 1285/ 

95, protocolado sob o n92158/95, que passa a fazer parte inte 

grante do presente instrumento, tem justo e contratado o seguin 

te : 

CLAUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

Constitue-se objeto do presente contrato a prestação de 



CODEMAT 
COMPANH!A DE 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

serviços de consultoria jurídica e administrativa pelo contrato 

no âmbito do direito administrativo, administração pública em ' 

geral e estrategia jurídica e administrativa para o redimensio-

namento e reestruturaçao da Contratante, no que pertine a esses 

aspectos. 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Regime de Execução 

0 contrato prestara seus serviços de consultoria me 

diante a emissão de pareceres e orientação escrita ou verbal 

sempre que solicitado, sendo obrigatória sua presença física na 

sede da contratante, semanalmente, todas as segundas e quartas-

feiras, das 8:30 hs as 12:00 hs, podendo o contratado ser re-

quisitado em outros períodos sempre que a sua instercessio se 

afigurar necessária a impedir solução de continuidade dos tra-

balhos a seu cargo. 

CLAUSULA TERCEIRA - Do Prazo 

0 presente contrato terá a duração de 01 (um) ano 

a partir 01 de Agosto de 1.995, podendo ser renovado por igual' 

período, mediante acordo entre as partes. 

CLAUSULA QUARTA - Do Valor 

A Contratante pagará ao Contratado a importância de 

R$ 30.000,00(Trinta mili reais), pelos serviços descritos nas 

Cláusulas anteriores. 

CLAUSULA QUINTA - Da Forma de Pagamento 

A Contratante pagará ao Contratado a importância su-

pra descrita em 12 (doze) parcelas mensais, Iguais e sucessivas, 

vencendo a primeira no dia 30 de Agosto de 1995 e as demais sem-

pre no Ultimo dia de cada mess trabalhado. 

CLAUSULA SEXTA - Da Dotação Orçamentária 

Os recursos para pagamento do presente contrato corre 

rão a conta da seguinte Dotação Orçamentária: 



• 

CODEMAT 
COMPANHA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

FONTE 

FONTE 

- 100.3490.3500 

- 240.3490.3500 

CLAUSULA SPTIMA - Da Rescisão 

0 presente Contrato poderá ser rescindido por qual-

quer das partes mediante notificação previa, de 30 (trinta) ' 

dias, sem que caiba ao Contratado qualquer indenização. 

CLAUSULA OITAVA - Da Dispensa de Licitação 

0 presente Contrato goza de dispensa de licitação ' 

por inexigibilidade, na forma dos artigos 25 e 13 da Lei n9 

8.666/93. 

CLAUSULA NONA - Do Foro 

As partes elegem o foro da Comarca de Cuiabã, Esta-

do de Mato Grosso, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na 

execução do presente contrato, com exclusão de qualquer ou-

tro, por mais priveligiado que seja, 

E, por estarem assim de acordo com as condições aqui estipula 

das, firmam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e 

forma, para o mesmo efeito e que vai assinado pelas partes e 

pelas testemunhas. 

Cuiabá-MT.,, de de 1.995. 

CONTRATANTE : 

CONTRAT ATO : 

TESTEMUNHAS 1) 

EDEGARD NOGUEIRA BORGES 

- Diretor Presidente - 

BENEDI 

- Di 

ISCO DE ALMEIDA 

dministrativo 

LUIZ E IO •ANTAS 

- Direto Financeiro 

47/ 
MARCO ANTONIO NASCIMENTO POLICARPO 

2) 
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O CODEMAT COMPANFILA DE 
DES ENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 196/95 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO 

TERMINADO, QUE ENTRE Sf CELEBRAM 

DE 

A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e LEILA 

MARIA BOABAID LEVI 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an6 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

licio Paiaguãs, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro ladoLEILA MARIA BOABAID LEVI, brasileira, 

portadora da RG no 328.150 SSP/MT e ''CIF no 533.694.087-91 , 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-

dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 
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CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

0 prazo de validade do presente contrLo de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 01 / 07 / 95 , e final em 01 / 07 /96 , perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para c 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

0 CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tari a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

Advogada, com lotagio na Casa Civil 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$934,95 

(NOVECENTOS E TR/NTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS 

), sobre o qual incidirão os reajustes que a poll 

ca nacional de salário estabelecer. 

19 - Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$ 600,00 (SEISCENTOS REAIS 

§. 29 - As Contribuições e Encargos Sociais 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

) • 

correrão por cOnta! 

0 presente instrumento & por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

0 presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SnTIMA 

Havendo conveniência adininistrativa, a CONTRATANTE poderá auto 

rizar e ou determinar a paralização ou s spensão dos serviço 
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a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o faro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ages e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro por,ma¡s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE:

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT, 01 de julho 

NOGU 

Diretor 

LUIZ 

ente 

DANT 

Diret Financel 

BENEDITO ILÇA-keCI CO ALMEIDA 

Diretor Administrativo 

LEILA IA BOABAID LEVI 

de 1.995 



exercício 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E 

EXTRAORDINÁRIA DA COMPANHIA DE DE-

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS 

SO - CODEMAT, REALIZADA EM 12 DE JU-

NHO DE 1995. 

Aos doze dias do ms de junho do ano de um mil 

novecentos e noventa e cinco, am Cuiabít-MT, no Centro 

Politico Administrativo - CPA, Bloco da SEPLAN, reuniram-se 

em ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA, os acionistas 

da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, conforme Edital de Convocação publicado no Diário 

Oficial do Estado de Mato Grosso nos dias 30 e 31 de maio e 

lg de junho de 1995, e no Jornal "0 Estado de Mato Grosso" de 

31 de maio e lg e 2 de junho de 1995, os quais estavam assim 

redigidos: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO - CODEMAT - CGC/MF ng 03.474.053/0001-32 ASSEMBLEIA 

GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO - A 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 

CODEMAT, convida os senhores Aciopistas para se .reunirem no 

dia 12 de junho de 1995, as 9:00 (nove) horas, em sua sede no 

Centro Politico Administrativo - CPA, Bloco SEPLAN a fim de 

constituirem as Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária 

para as deliberaçOes, da seguinte Ordem do dia: a) Exame, 

Discussão e votação do Relatório da Diretoria, do Balanço 

Patrimonial e DemonstragOes Financeiras referente o 

com os 

respectivos pareceres dos Auditores Independent , Conselho 

Fiscal e Administração, documentos estes que se e- ncontram a 
. e 

disposição dos Senhores Acionistas em conformidade com o 
Art.133, da Lei ng 6.404/76, das Sociedades por AçOes; b) 

Apreciar e aprovar a correção de expressão monetária do 
Capital Social; c) Eleição dos novos membrog do Conselho 

Fiscalid) Alteração do Art.7g do Estatuto Sociii e) Outros 

assuntos de interesse geral da Companhia. Cuiabá-MT, 29 de 
maio de 1995. INES MARTINS DE OLIVEIRA ALVES - 'Presidente do 

Conselho de Administração". Após verificado o número legal de 

acionistas, conforme assinaturas nas fls.40 V do Livro ng 

encerrado em 31 de dezembro de 1994, 
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Fls.02 

de presença de Acionistas em que o 
Estado de Mato Grosso se 

faz representar pela acionista INES 
MARTINS DE OLIVEIRA ALVES 

- Presidente do Conselho de Administracio, credenciada 

através do Processo ng 0002/95 - 
Protocolo ng 0004/95, que 

presidindo os trabalhos deu inicio i 
sessio, convidando a mim 

VERA LOCIA ALVES PEREIRA para 
secretariar os trabalhos. Em 

seguida determinou a leitura da Ordem do Dia, colocando 

primeiramente em discussio os assuntos da ASSEMBLEIA GERAL 

ORDINÁRIA, item "a" precedido pela 
leitura do Relatório da 

Diretoria expondo as atividades da empresa 
no exercicio de 

1994, do Balanço Geral e demais 
demonstraçOes Financeiras do 

exercicio de 1994, com os respectivos 
pareceres dos Conselhos 

de Administração e Fiscal, os quais foram publicados no 

Diário Oficial do Estado em 10 e 11 de 
maio/95 e no jornal *A 

Gazeta" no dia 13 de maio/95. Após minucioso exame, os 

Senhores Acionistas resolveram acolher o Parecer dos 

Auditores, realizado pela AUDICONTABIL Auditores 

Independentes S/C em 17/04/95 e os pareceres do Conselho 

Fiscal e da Administração, realizados respectivamente em 

24/04/95 e 26/04/95, aprovando por 
unanimidade de votos, as 

contas referente ao exercicio de 1994.Na 
sequincia da Ordem 

do Dia, passou-se então a discutir 
sobre o item "b", correção 

da expressão monetária do Capital Social. A Presidente 

esclareceu que existe uma proposta de alterar o Capital 

Social com a incorporação do Fundo de 
Reserva de Capital na 

quantia de R$ 7.374.545,46(Sete milhOes, 
trezentos e setenta 

e quatro mil, quinhentos e quarenta 
e cinco reais e quarenta 

e seis centavos). 0 Capital Social 
atualmente'Atregistrado de 

CR$ 2.270.000.000,00(D0i0 bilhOes, 
duzentos e9Setenta milhOes 

de cruzeiros reais), em 1g/07/94, por 
força daLeing 8.880, 

de 27.05.94, passou a ser R$ 
825.454,54(0itocent08 e vinte e 

cinco mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e 

cinquenta e quatro centavos) que somados com o 
'valor do Fundo 

de Reserva supra citado, o Capital 
Social da rpesa passará 

: 

para R$ 8.200.000,00(0ito mi1h6e0 e duzentos mil reais). 

Prop8s ainda a Presidente, que caso fosse 
aprovado o aumento 

do Capital supra citado, haverá necesidade de alterar o 

caput" do Artigo 70 do Estatuto Social da 

a matéria em votação foi aprovada sem r ssa 
vas', pela unanimi 

presa. Colocada 
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dade dos acionistas. Em seguida o Presidente da Assembleia, em 

cumprimento ao disposto no item "c" da Ordem do Dia, colocou em 

discussão a destituição do atual Conselho Fiscal, sendo que essa 

destituição se processa automaticamente através da eleição do 

novo Conselho. Passou-se então a eleição dos novos membros do 

Conselho Fiscal para o exercício de 1995, indicados pelo Governo 

do Estado na qualidade de acionista majoritário: Membros 

Titulares Estevão Torquato da Silva, brasileiro, casado, 

Contador, portador do CRC ns/ 005207/0-8, RG ng 090 309 300-3 

Ministério do Exercito e do CIC ns? 002.176.201-59, residente a 

Rua Marechal Deodoro, 615 Ed. Luiz de Camões Ap.0401 - Aries, 

nesta Capital; Arquiminio de Almeida Moraes, brasileiro, casado, 

Contador, portador do CRC-738-MT, RG nQ 34.922 - SSP/MT e CIC ns? 

027.921.681-53, residente a Rua Miguel Angelo Cardoso, 79 - 

Bairro Manga, Várzea Grande - MT e Vitor Candia, brasileiro, 

casado, Engenheiro, portador do RG ns/ 126 234 - SSP/MT e ,do CIC 

ns/ 076.175.851-87, residente a Rua Estevão de Mendonça, 349, Ed. 

Terra Sollis, nesta Capital. Membros Suplentes: Luiz Carlos 

Armani, brasileiro, casado, Economista, portador do RG nQ 185.071 

- SSP/MT e CIC ns? 001.728.631-04, residente a Quadra 10y Casa 01 

- Jardim Petrópolis, nesta Capital; Luiz Volpato Nato, 

brasileiro, casado, Medico Veterin5rio,portador do RG rig 793 201 

- SSP/MT e CIC ng 578 936 028-04, residente a Rua Brigadeiro 

Eduardo Gomes, 449, Ap. 1301, nesta Capital e Silvano Araujo 

Souto, brasileiro, casado, Administrador, portador do RG ni2 182 

693 - SSP/MT e do CIC nQ 162.972.961-20, residente a Rua Des. 

Alirio de Figueiredo, 660, Bairro Dom Aquino, nesta Capital. As 

indicaçOes foram acolhidas e aprovadas por una;i4idade dos 

acionistas presentes, sendo os conselheiros condulgidos por 

aclamação aos cargos. De acordo com o Art.53 do Estatuto Social 

foi fixado a renumeragão dos membros titulares em lblit(dez por 

cento) do que em media recebe a Diretoria da Empresa, "encerrando 

assim os trabalhos da Assembleia Geral Ordinária. Logo tem seguida 

foram reabertos os trabalhos para apreciação e deliberação da 

pauta da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA com a determinação da 

leitura do item "d" da Ordem do Dia. Em decorrência das 

alteraçOes do Capital Social e necessidade de desagrupar agOes 

que se encontram em lotes de 1000,passou o "caput" do A .7Q do 

0 C ital So Estatuto Social a ter a seguinte redação : "Art.7Q 



havendo a tratar, a Senhora Presidente encerrou,a 
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cial 6 de R$ 8.200.000,00 (oito milhões e duzentos mil reais) 

dividido em 469.993.218 (quatrocentos e sessenta e nove milhões, 

novecentos e noventa e tres mil e duzentos e dezoito) ações 

ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. Finalmente foi 

colocado em apreciação dos Acionistas o item "e", que trata de 

outros assuntos de interesse geral da Companhia: 10) Processo nO 

305/95 - A Diretoria encaminha para apreciação, a solicitação da 

Prefeitura Municipal de Rio Branco -MT para doação dos seguintes 

equipamentos: a) uma motoniveladora Caterpillar - Modelo 120 B, 

série no 64007008, equipada com cabine aberta, b) um caminhão 

basculante, marca Ford F 11.000, motor Diesel Perkins de seis 

cilindros - chassi no 06.927; c) uma Motonoveladora marca 

Caterpillar 120 B CAT, serie 32C00831, motor 60z728; d) um 

caminhão basculante, fabricação nacional marca Ford - F 11.000 de 

174 com motor MWM Diesel, 06 cil, 127 CV, série LA 70DM - 68.016 

- Ano 1984; e) um caminhão Basculante, fabricação nacionalfmarca 
r' 

Ford, F 11.000 de 194 com motor MWM Diesel, 06 cil, 127' CV, 

serie LA7QDM - 68.017 - Ano 1984; f) um trator de esteira marca 

Fiat Allis, fabricação nacional, modelo 14 CS,00(convert), modelo 

RP 140 chassi nO 21831; g) um trator escavo carregador, )3,obre 

pneus marca Clark e Michigan, modelo 55 - articulado, série 

4220B-288-BRC motor MBG, mod l OM-352-013, caçamba de 2 1/2 J S com 

dentes parafusados e sistema de articulação, capota para proteção 

solar; h) um veiculo de fabricação nacional marca Ford F 11.000 

174 MWM Diesel Mod 1984, 06 cilindros 127 CV, cor azul oceano 

serie LA7QEK 83.45 equipada com carroceria metálica com 

capacidade para 4,5 m3; i) um comboio Vieira Serie CIC CCL - 04 

08/84, 

chassi 

cor marfim, motor 343 919/016-146024, c/04 ec.94 HP, __J 

no 0J.74584, carroceria •4e: madeira.V2) Processo nO 

1.214/95 - A Diretoria encaminha para apreciação a solicitação da 

Sociedade Espirita Fonte de Paz para doação seguintes bens 

moveis: 01 (um) armário de madeira RP no 0764 1 (uma) mesa de 

centro -RP no 0874, 01 (uma) mesa c/2 gavetas RP nO 0021, 01 

(uma) máquina Manual Facit - RP nO 0285, 30 (trinta) Divisórias e 

04(quatro) Portas. Os bens relacionados acima ))a se encontram de 
posse dos interessados, através do Contrato de r Comodato Çiriiaado 
com a Codemat. Após exame e discussão os senhores aci nimtas 
aprovaram por unanimidade pela realização das doações. Nadj minis 

de eunião 
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terminou a mim Vera Lucia Alves Pereira, que lavrasse a presente 

Ata , que após lida e aprovada foi assinada por mim e pelos 

presentes. Cuiabi-MT, 12 de Junho de 1995. Assinado: VERA LUCIA 

ALVES PEREIRA, INES MARTINS DE OLIVEIRA ALVES, EDEGARD NOGUEIRA 

BORGES, ALVARO LUCAS DO AMARAL, CLOVIS FIGUEIREDO CARDOSO, LUIZ 

CARLOS ARMANI, LUIZ EMIDIO DANTAS, BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA. 

Cópia autentica extraída do texto original lavrado no Livro nQ 

03, das Atas das Assembleia Gerais da Empresa, is fls.41 a 44. 0 

referido é verdade e dou fé. 

• 

• 

VERA 

s 

A ALVES PEREIRA 

Secretaria do Conselho de Administracio 



ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT, REALIZADA 

EM 02 DE JANEIRO DE 1.995. 

Aos dois dias do mis de janeiro do ano de um mil 

novecentos e noventa e cinco, em Cuiabi-MT, no Centro Politico Actni. 

nistrativo - CPA, no Bloco da SEPLANI reuniram-se em Assembléia Ge 
ral Extraordiniria, os acionistas da Companhia de Desenvolvimento 
do Estado de Mato Grosso - CODEMAT, conforme Edital de Convocação, 

publicado no Diirio Oficial do Estado de Mato Grosso nos dias 21, 
22 e 23 de dezembro de 1.994, e no jornal "0 ESTADO DE MATO GROSSO", 
de 21, 22 e 23 de dezembro de 1.994, os quais estavam assim redigi 
dos: Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso-CODEMAT, 

CGC/MF 03.474.053/0001,32. Assembléia Geral Extraordinéria. Cony° 
:14cagão - 0 Conselho de Administração da Companhia de Despnvolvimen 

to do Estado de Mato Grosso - CODEMAT, na pessoa de seu Presidente, 

Convoca os senhores acionistas para se reunirem em Assembleia Ge 
ral Extraordiniria a realizar-se no dia 02 (dois) de Janeiro de 
1.995, its 17:00 horas, na sua sede social, a fim de deliberarem so 
bre a seguinte Ordem do Dia: a) Pedido de Renúncia dos atuais mem 
bros do Conselho de Administração; b) Eleição dos novos Conselhei 
ros de Administração; c) Reforma do Estatuto Social; d) Outros 
de interesse da sociedade. Cuiabi-MT, 19 de dezembro de 1.994. AN 
TONIO EUGENIO BELLUCA - Presidente do Conselho de Administração". 
Após verificado o número legal de acionistas confnrme assinatura 
nas fls. 40, do Livro n4 01, de Presença de Acionistas em que o Es 
tado de Mato Grosso se faz representar pelo acionista ANTONIO EUGE 
NIO BELLUCA, Presidente do Conselho de Administração, credenciado 
através do Processo n4 305/91, protocolo n4 3494/91, que presidin 
do os trabalhos deu inicio a sessão, convidando a mim VERA LUCIA 
ALVES PEREIRA para secretariar os trabalhos. Em seguida colocou em 
discussão a pauta do dia "Pedido de Renúncia dos Atuais membros do 
Conselho de Administração", usando a palavra o senhor Presidente 
do Conselho de que expressou o seu agradecimento i Diretoria da em 
presa e aos seus dedicados servidores que lutaram para manter a 
Companhia como uma das mais importantes prestadoras de serviços do 
Estado. A empresa passou por um período difícil mas superou a sua 
crise e deveri se solidificar dentro da estrutura estadual, pois 

• t,, • .„ 
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possui um quadro de servidores 
altamente qualificados, principal 

patrimônio de uma empresa com as 
características da CODEMAT. Aco 

lhido o pedido de renúncia dos 
Conselheiros em atividade, os senho 

res acionistas passaram a discutir o 
item "b" do Edital de ConvOca 

gão relacionado à eleição dos novos 
membros do Conselho de Adminis 

tração, indicados pelo Governo do 
Estado na qualidade de acionista 

majoritário (Processo nQ 0002/95, Protocolo nt) 
0004/95). Isso feito, 

decidiram, por unanimidade, eleger como 
integrantes do Conselho de 

Administração da Companhia, biênio 95/96, os 
senhores: INES MARTINS 

DE OLIVEIRA ALVES, brasileira, casada, 
engenheira civil, portadora 

do RG no 005.813-SSP/MT e do CPF nQ 
070.037.731-04, residente i Rua 

Monsenhor Trebauri, 249, nesta Capital, para 
presidir o Colegiado, 

e como Membros: EDEGARD NOGUEIRA BORGES, 
brasileiro, casado, advo 

gado inscrito na OAB/MT sob o nO 527, portador do CPF nQ 

142.411.531-00, residente i Rua Pres. Prudente de 
Moraes, 348 

Quilombo, .neta Capital; ALVARO LUCAS DO AMARAL, 
brasileiro, casado, 

engenheiro agrônomo, portador do RG nQ 
004.386-88P/MT e do CPF nO 

142.619.280-00, residente a Rua das Camélias, 148 - Jardim qiiabi, 

nesta Capital; e CLOVIS FIGUEIREDO 
CARDOSO, brasileiro, casado, 

advogado, portador do RG nQ 16.445.514-SSP/SP e do CPF nO 

057.256.508-98, residente a Rua Trigo de Loureiro, 121 - Ed.- Diplo 

mata, Aptt? 201, nesta Capital. Decidiu-se 
também, que a remunera 

cão dos Conselheiros sere de 10% (dez 
por cento) do que em media 

recebe a Diretoria da empresa, de acordo com 
o artigo 37 do Estatu 

to Social da empresa. Em seguida, passaram 
a discussão o item "e, 

da pauta inscrita no Edital 
ConvocatOrio, decidindo, por unanimida 

de, pela alteração de diversos artigos 
do Estatuto Social da Empre 

sa que passaram a vigorar com a redação 
que se segue: Capitulo VI-

Conselho de Administração e Diretoria - "Art. 13 
- A Companhia te 

re um Conselho de Administração composto 
de no mínimo 03 (três) e 

no máximo 05 (cinco) membros, eleitos pela 
Assembleia Geral, que 

deverão ser seus acionistas, e uma Diretoria 
composta de 04 (qua 

tro) Diretores, acionistas ou não". uArt. 16 - O Conselho de Admi 

nistragio terá um número de 03 (três) e máximo de 
05 (cinco) mem 

bros". Da Diretoria - Composição e 
Competência - "Art. 22 - A Dire 

tona da Empresa serf: composta por 04 
(quatro) Diretores, eleitos 

e destituiveis a qualquer tempo pelo 
Conselho de Administração, na 

forma deste Estatute. "Art. 26 - Os cargos da Diretoria sio os 

seguintes: 01 (um) Diretor Presidente, 01 (um) 
Diretor Financeiro, 

01 (um) Diretor Administrativo e 01 (um) 
Diretor de Mperaçôes". 

al• 

. •. 
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"S 2Q -Na ausência temporiria do Diretor Presidente, este seri albs 

tituido pelo Diretor Financeiro, e na dos demais, caberá ao Prtsi 

dente a designação do substituto eventual, não devendo tal ato re 
- 

cair em pessoas estranhas a Diretoria". S 3Q - Somente poderid au 

sentar-se a Companhia, simultaneamente, 02 (dois) Diretores". Art. 

30 - item VI - suprimida a expressão "e financeiro". Item VII -'su 

primida a palavra "Administrativo e" "Item - VIII - Indicar, para 

designação e dispensa, os servidores para as funções de Chefia dos 

setores que lhe forem subordinados". "Item XIV - gerenciar fundos 

sob a responsabilidade da Companhia" "Item XV - Manter os serviços 

de Auditoria Interna e Externa, bem como da Assessoria Jurídica". 

"Art. 31 - Compete ao Diretor Financeiro. I - assinar, juntamente 

com o Diretor Presidente e na sua ausência com o Diretor Adminis 

trativo, todos os documentos que envolvam responsabilidade finan 

ceira da Companhia; II - Cumprir e fazer cumprir as decisões Oa Div

retoria; III - Substituir o Diretor Presidente em seus impedimen' 

toe eventuais e outros diretores, quando designado pela Presidan-, 

cia da Companhia, no que se fizer necessário; IV - Encamipar ao 

Setor competente relatório anual das atividades da Diretoria eo pro 

grama de trabalho para o exercício seguinte; V - Baixar instruções, 

normas e ordens de serviço relativo i sua area; VI - indicar, para 

designação e dispensa os servidores, pare as funções de Chefia dos 

Setores subordinados i sua Diretoria; VII - Encaminhar ao Setor can 

petente a proposta orçamentaria anual da Diretoria; VIII - Executar 

todas as atribuições inerentes as atividades de interesse da Dire 

tona". "Art. 32 - Compete ao Diretor Administrativo: I - Assinar 

com o Diretor Presidente, convenios, ajustes, contratos, acordos e 

documentos que envolvam responsabilidades da Companhia; II - cum 

prir e fazer cumprir as decisões da Diretoria; III - Substituir ou 

tros Diretores em seus impedimentos eventuais, quando designados 

pelo Presidente e represents-los no que se fizer necessário; IV - 

Encaminhar ao Setor competente relatório anual das atividades da 

Diretoria e o programa de trabalho para o exercício seguinte; V - 

Baixar instruções, normas e ordens de serviço relativas à sua fireay 

VI - propor, justificadamente a Diretoria, a criação de órgãos, car 

gos e funções, bem como, planos de cargos e remuneração dos servi 

dores da Companhia; VII - Assinar, juntamente com o Presidente, con 

tratos de trabalho, e rescisões contratuais; VIII - Gerenciar a mo 

vimentagão funcional dos servidores; IX - Designar os servidores 

para as funções de Chefia dos Setores subordinados a Diretoria e 
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dispensá-los quando conveniente; X - Encaminhár ao Setor competen te a proposta orgamentiria anual da Diretoria; XI - Executar todas ps atribuições inerentes as atividades de interesse da Companhia". "Art. 33 - Compete ao Diretor de Operações: I - Dirigir, orientar, coordenar e supervisionar todos os setores técnicos da Companhia, solicitando dos demais diretores, as providencias necessãrias a agi lização e execução dos trabalhos inerents a sua área; II - indicar ao Diretor Administrativo, os servidores que deverão ser designa dos para as funções de Chefia dos Setores que lhe forem subordina dos, bem como a dispensa dos mesmos quando necessária; III - Subs tituir outros Diretores em seus impedimentos eventuais, quando de signado pelo Presidente, representando-os no que se fizer necessi rio; IV - Elaborar anualmente, o relatório técnico da empresa; V - Assinar com o Diretor Presidente, convenios, ajustes, acordos e do cumentos que envolvam responsabilidade técnica da empresa juntoace demais órgãos do Estado, da União, dos Municípios e quaisquer ou tras entidades públicas, ou privadas; VI - Colaborarna elaboraçio da proposta orçamentária da Companhia; VII - cumprir e fazer cum prir as decisões da Diretoria, baixando instruções, ordens, e nor mas de serviço inerentes a sua area; VIII - Propor medidas e provi dencias de apoio aos programas de desenvolvimento do Estpdo e dos Municípios; IX - Organizar os serviços de acompanhamento e fiscali zaç5o, das atividades da empresa". Dada a exiguidade do tempo, o item "d" - outros assuntos de interesse da sociedade, não foi apre ciado, tendo o Senhor Presidente encerrado os trabalhos da Assem bleia e para constar determinou a mim VERA LUCIA ALVES PERPIRA, que lavrasse a presente Ata, que após lida e aprovada foi assinada por mim e pelos presentes. Cuiabg, 02 de janeiro de 1.995. Assina do: VERA LUCIA ALVES PEREIRA, ANTONIO EUGENIO BELLUCA, LUIZ CARLOS ARMANI, CLOVIS FIGUEIREDO CARDOSO, IN2S MARTINS DE OLIVEIRA ALVES, EDEGARD NOGUEIRA BORGES e ALVARO LUCAS DO AMARAI. 

Cópia autêntica extraída do texto original lavrado no Livro no 03 das Atas das Assembleias Gerais da Empresa, as fl . 37-V a 49-V. 



/5o 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVImEMTO DO 
ESTADO DE MATO YAOSSO 

CONTRATO N(;) 278/95 
,• 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE Sf CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e Jost 

MARIA DO BOM DESPACHU E SILVA. 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, eM que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an6 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lacio Paiaguas, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, peqo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623:504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado JOSE MARIA DO BCM DESPACHO E SILVA, Lasi-

LAro, portador RG t•P 566743 SSP/MT, CrIF 091105501-00, res. nesta Capital, 
designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-

dos com exíguo prazo de utilização estipulado, assim como sob a 

égide do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal. 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESEsNOLv!mEN7C 
ESTACC:E MAC 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

0 prazo de validade do presente contrato 

com termo inicial em 01/ 07/ 05, e final 

é de 12 (doze) 

em 01/07 /96 I 

-02-

meses, 

peno-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

0 CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tari a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

AG. ADMINISTRATIVO - LoTAgAct CASA CIVIL. 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

, receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 70000

( SETECENTOS REAIS. 
), sobre o 

ca nacional de salário estabelecer. 

qual incidirão os reajustes que a poli 

§ 19 L PerCeberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$ XXXXXXXX ( XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ) * 

§, 29 - As ContribuiçOes e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

0 presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

0 presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA StTIMA 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 

rizar e ou determinar a paralização ou suspensão dos serviços 
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a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 
- 

DO qualquer tipo de 'indenização a que titulo for. 
* 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o faro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

tais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro poemas privilegio que tenha. 

E, por estaremi de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT, WI de Julho 

OGU IRA BORGES 

Diretor res' • -nte 

LUIZ hM IO DAN 

Direto inanc ro 

BENEDITO F if& -Pd& DE ALMEIDA 

Diretor Polar strativo 

liklaibg=12 

de 1.995 
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CONVENIO DE PESSOAL N9 03 /95 4/1"

CONVENIO QUE ENTRE SI CELE 

BRAM A COMPANHIA DE DESEN-

VOLVIMENTO DO ESTADO DE MA 

TO GROSSO - CODEMAT E A 

PROCURADORIA GERAL DE JUS-

TIÇA PARA OS FINS QUE SE 

ESPECIFICAM. 

Pelo presente instrumento particular que en 

tre si fazem, de um lado a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, inscrita no CGC/MF sob o 

n9 03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico e Adminis 

trativo - CPA - Palicio Paiaguis, nesta Capital, neste ato 

representada pelo seu Diretor Presidente D . EDEGARD NOGUEI-
RA BORGES, brasileiro, casado, advogado, portador da OAB/MT' 

n9 527, e do CPF n9 142.411.531-00, e pelo seu Diretor Ad-

ministrativo, BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, ca-

sado, portador da RG n9 221.459 SSP/MT e do CPF n9 005.682. 

398-30, todos residentes e domiciliados nesta Capital, sendo 

designada CONVENENTE e de outro lado o MINISTERIO PÚBLICO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO/PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, inscri-

ta no CGC/MF sob o n9 03.507.415/0018-92, estabelecida na 

Rua 06, S/N9 - Edifício Marechal Rondon - Centro Politico Ad 

ministrativo, Cuiabá/MT, neste ato representada pelo seu Pro 

curador Geral ANTONIO HANS, brasileiro, casado, advogado , 

portador da RG n9 Ob0.272 - SSP/MT e do CPF n9 076.175.851 - 
87, sendo designado CONVENIADO, firmam o presente instrumen-

to, conforme clausulas e condições ,seguintes : 

CLAUSULA 11 - DO OBJETO 

0 pret:ente instrumento tem como objeto a 

cessão da empregada ELIZETE BOTELHO DE CAMPOS MERTHAN, bra-

sileira, viüva, Geógrafa, TNS, Nível "18", Classe "B", porta 

dora da RG n9 0036431-02 - SSP/MT, e do CPF n9 111.179.311 - 

53, sem ônus do quadro de pessoal da 
niado. 

CONVENENTE par 

4r 
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• 

4 , 3 .1,-A • 
; 

CLAUSULA 21 - DAS OBRIGAÇÕES 

I - DA CONVENENTE 

a) Colocar a empregada ELIZETE BOTELHO DE CAMPOS MERTHAN a 
disposiçáo do CONVENIADO, em obediência ao Ato Governamen-

tal de 29/05/95, fls.03, Diário Oficial do Estado de Mato 

Grosso. 

b) Efetuar os pagamentos de salários e demais vantagens da 

empregada ora cedida, apenas após 02 (dois) dias úteis do 
repasse de dinheiro a ser feito pelo CONVENIADO/Orgio bene 

ficiado. 

C) Garantir todos os direit-s e vantagens decorrentes da 

Legislação pertinente de Acordo Coletivo de Trabalho, a 

FL.5: 

ProcLradc• 

Genii Juno 
1000010410.64i% 

1 n alkell 7 111Mie" 

empregada cedida, observando para tal fim, os procedimentos 

contidos naqueles. 

d) Suspender em quaisquer 6nus para si, os pagamentos men-

cionados na alínea "b", inciso I, da cláusula 29 do presen-
te, caso não se verifique o repasse de numerário de obriga-
ção do CONVENIADO, dentro do prazo estipulado na alínea "W; 

inciso II, da cláusula 20. 

e) A suspensão de que trata a alínea "d", será normalizada' 
em ate dois dias ateis, vez verificado o repasse pelo CONVE 
NIADO, de que trata a cláusula 29, inciso II, alínea "b7 do 
presente convénio. 

f) Informar o CONVENIADO previamente e impreterivelmente ' 
ate o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, todas e quaisquer 
alterações pertinentes aos valores dos salários e obrigações 

previdenciárias, sindicais e outras que ocorrerem, inclusive 
os valores decorrentes da renumeragdo mensal pago a emprega-
da, para que esta possa efetuar o'repasse em tempo 

II - DO CONVENIADO 

a) Responsabilizar a partir de 29.05.95, pelo ressarcimento' 
de todas as obrigações contratuais decorrentes do presente ' 
Convênio existentes entre a CONVENENTE e a empregada cedida 
obrigando-se a fazer o repasse de 

ra atendimento do objeto relativo 

forme planilha anexa. 

numerários suficientr4s pa-

ao present CONVENI01 con k 
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• b) Repassar mensalmente a CONVENENTE até o dia 05 (cinco) 
do mês subsequente ao mês trabalhado, todo o recurso fi-

nanceiro decorrente da relação empregaticia mantida entre 

a CONVENENTE e o empregado cedido, conforme o estipulado' 

no inciso I, alínea "f" da cláusula 2 , do presente ins-

trumento. 

C) Encaminhar a CONVENENTE todos e quaisquer informações' 
referentes a empregada cedida, sempre que esta solicitar 

e independente de solicitação, folha de frequência a ser 

encaminhada mensalmente, para arquivo na pasta funcional. 

CLAUSULA 3 - DO PRAZO 

0 prazo de cessão da empregada será de 02(dois) anos, a 

contar de 01/06/95 a 01/06/97, permanecendo as responsabi 

lidades decorrentes da relação empregaticia, que perdura-

ra enquanto for de interess,rdas partes a disponibilidade 

ros termos deste CONVENIO. 

§19 - Poderá este Convênio cessar os seus efeitos a qual 

quer tempo, tanto por inadimplemento de obrigações assumi 

das pelas partes, quanto por comum acordo, respeitados so 

bretudo os interesses da Administração 

§29 - Em havendo interesse comum dos convenentes e da em 

pregada cedida, o presente convênio poderá ser modificado 

ou prorrogado mediante entendimento entre as partes com 

antecedência de pelo menos 30(trinta) dias, a ser formali 

zada por escrito. 

CLAUSULA 4q - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

A despesa de que trata o presente convênio, correrá por ' 
, . 

conta da Dotação Orçamentária : Atividade : Coordenação e 

Manutenção dos Serviços Administrativos - Código: 08.101. 

02.07.021 20050000 - Rubrica do Convênio 3.4.90.39.00 - 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

CLAUSULA 5 - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos e as dúvidas que sobrevierem no _cumpri-

mento do presente convênio, serão resolvidas em comum 

acordo, entre as partes, mediante comunic por esc 

7 1 
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os quais fario parte integrante do 
Convénio. 

CLAUSULA 64 - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabi-MT, para 
dirimir quais 

quer dúvidas porventura oriunda deste instrumento. 

E, por estarem as partes de pleno acordo, assinam o presente 
' 

Convénio em 03(tres) vias de igual teor e forma, a fim de pro-

duzir o seus efeitos legais, na presença de 02(duas) 
testemu-

nhas que abaixo assinam. 

Cuiabi-MT., 01 de Junho de 1.995. 

CONVENENTE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE TO 

GROSSO - COD MAT 

CLA.,42 
GA1I NOGUEI 

- Diretor Presidente - 

BENEDITO FRANCI 

- Diretor Admi, istrativo 

0 DE ALMEIDA 

CONVENIADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO/PROCU-

RADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

ONIO HANS

Procurador .Geral de Justiça 

CIENTE : ELIZETE BOTH DE CAMPO MERTHAN 

EMPREGADA 

TESTEMUN AS 

la  

RG 001.083 SSP/MT 

OMILSON MAZ DA SILVA RG 037.958 SSP/MT 
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CODEMAT 

CONTRATO N9 203/95 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTACAO DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE Sf CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e JEAN 

CARLO LEITE ,NASSARDEN 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anc75 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lacio Paiaguas, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado JEAN CARLO LEITE NASSARDEN, v)rasilei-
ro, casado, portador da RG no 721-004 e -CTV n9 522.222.921-15 r 
designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interess do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-

dos com exi uo prazo de utilização estipulado. 



CODEMAT 

CONTRATO N9 195/95

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE Sr CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e JOSE 

FERNANDO SOIAEDMDE DE PAIVA 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO 

nima de economia mista, 

partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an6 

inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lacio Paiaguas, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro ladoJOSE FERNANDO SOLEDIRDE DE PA/VA, bra-

sileiro, solteiro, portador da RG nQ 594.753 e CPI' 215959335-49, 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo 6 celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 
rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloc 

dos com exiguo prazo de utilização estipulado. 
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CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 
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O prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 01/07 /95 / e final emoi /07/96, peno-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tari a CONTRATANTE os serviços correspOndentes ao cargo de 

Tacnico em AdministraOlo, corn lotacio na Divisio de Colonies 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 600,00 

(SEISCENTOS REAIS 

), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 L Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

Oes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$ XXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ) . 

§. 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE poderá au 0 

rizar e ou determinar a paralização ou suspensão dos s 
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a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, cdirt expressa renúncia a 

qualquer outro pori'maj.s privilegio quetenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vis de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

0 Cuiabá-MT, 01 de julho

D NOGUEIRA BsJG S 

LUIZ 

BENEDITO 

Diretor Admi istrativo 

esid te 

ro 

4(4, 

Dire or inanc 

‘44, 

4(

/If

// 
SCI DE ALMEIDA 

de 1.995 
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CONTRATO N9 195/95 

COMPANAA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS, POR PRAZO 

TERMINADO, QUE ENTRE Sf CELEBRAM 

DE 

A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e JULIANO 

YULE. 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA 'DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an6 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lãcio Paiaguis, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador a OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. WIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado JULIANO YULE, RG. no 4408/D - CREA/ 
MT, CPF no 110.168.681-20, residente ne,sta Capital, 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-

dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 
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CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

0 prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em01 /07 /95 , e final em 01//07 /96 perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

0 CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tar& a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

Eng. Eletricista. (CAT - SEDE) 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o 

receberá, 

prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 1500,00 

(UM MIL E QUINHENTOS REAIS) 

), sobre o qual incidirão os reajustes que a polL 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 - Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$ ( )* 

§ 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

0 presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

0 presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SnTIMA 

Havendo conveniencia administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 

rizar e ou determinar a paralização ou suspensão dos serviços 
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a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o faro da Comarca de Cuiaba-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as açOes e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro po‹,maj.s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabi-MT, 01 de julho 

a -C-0"C 
--NOGUEIRA BOR 

Diretor I Iresiden 

LUIZ 0 I1NT 

Diretdr inancei 

BENEDITO F C O yE ALMEIDA 

Diretor Admini trativo 

de 1.995 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DES EWOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 205/95 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE Sf CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e IARA 

DANTAS GRANZOTTO 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an6 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lacio Paiaguis, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado IARA DANTAS GRANZOTTO, brasileira, di 

vorciada, portadora da RG rig 067 283 SSP/MT e CPF 592165068-49, 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-

dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 
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CODEMAT COMPANHIA DE 
DES EWOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

O prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 17/ 07/ 95, e final em 17/ 07/ 96, perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tará a CONTRATANTE os serviços correspOndentes ao cargo de 

Secretária, lotada na Secret.Estad. Desenvolvimento do Turismo 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na clausula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 800,00

(OITOCENTOS REAIS XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXi.), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 - Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$ XXXXXXXX ( XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX )' 

§ 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 

rizar e ou determinar a parlização ou suspenão d s serviços 
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a que se refere o presente instrumento, no cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o faro da Comarca de Cuiaba-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as agOes e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, cOM expressa renúncia a 

qualquer outro po<dmaj.s privilegio que64..tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vis de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT, 17 de julho 

EG D NOGUE RA BORGES-

Diretor res'dente 

LUIZ TAS 

Diretdlr Finan iro 

BENEDITO F CISC DE ALMEIDA 

Diretor Adminalstrativo 

GRANZ 
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CONTRATO N9 198/95

COMPANHA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e SENEDI-

TO CtSAR rAnCTA ARACJO. 
• 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO 

nina de economia mista, 

partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anifi 

inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lacio Paiaguãs, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 52,, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado ,1777,-1 (:7 ;,V! RG NO 

357.7fl - siet tl.te aest4 Capital, 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de r3ecursos aloca-

dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 
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CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

0 prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 03/07 /95 , e final em 03/07 /96 , peno-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

0 CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tará a CONTRATANTE os serviços correspOndentes ao cargo de 

- Gabinete do,Vice Governador 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 10°00,00 
(HUM MIL E DUZENTOS REAIS) 

), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$ ) . 

§ 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

0 presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 
cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

0 presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniencia administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 

rizar e ou determinar a paralizaçáo ou su pen ao d s serviços 
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a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o faro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as açOes e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro poemas privilegio quei tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vis de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

CO IIE ALMEIDA 

Diretor Admini trativo 

Cuiaba-MT, 03 de julho 

EDEGARD NOGUEIRA BORGES 

Diretor residente 

LUIZ DAN AS 

Direto inanc iro 

BENEDITO F 

•1111. 

de 1.995 
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• CONTRATO N9 

INSTRC=;TO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE st CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e JOSE 

DO CARMO SILVA. 

Pelo pres nte Instrumento Particular de Contrato de Prestação 

de Serv ços, eM que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

S NV•VIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anE5 

a de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

licio Paiagu5s, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 
*. e• 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 WI, e do CPF n9 142.411. 

531-00, peilo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, 

da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

Administrativo, Dr. BENEDITO 

casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado JOSÉ Do CARMO SILVA, portador do RG Ng 

071.580 SSP/MT - CPF Ng 110.151.361-68, brasileiro, 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-

dos com exíguo prazo de utilização estipulado, assim como sob a 

égide do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal. 



O CODEMAT 

• 

CLAUSULA SEGUNDA -Do Prazo 

-02-

O prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, 
com termo inicial em 01/01/ 93, e final em 01/ 011/ 96, perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tari a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

SEGURANÇA - LOtacio PRODEAGRO. 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal brUto, a quantia de R$ 350,00 

(TRESENTOS E CINQUENTA REAIS) 

), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 
ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 - PerCeberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor. 
de R$ 140,00 ( CENTO I QUARENTA MIS). ). 

§. 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 
única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento é por prazo determinado, não gerando \fin 
cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 
se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-
gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniencia administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 
rizar e ou determinar a 1paralização ou suspensão es serviços 

01-)). 
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a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de,indenizagao a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fi5ro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

sais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro por.,ma¡s privilegio que tenha. 

E, por estaremi de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT, de 

D NO IRA BORGE 
Diretor residente 

LUIZ 

Diretr inancei 

(,/ 1"- -
BENEDITO laRAgdYte(5' 

Diretor Admin 

ck C-c,01,1,---0—, 54 =6 

de 1.995 



$ CODEMAT COMPANHIA DE 
DES ENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 183/95 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO 

TERMINADO, QUE ENTRE Sf CELEBRAM 

DE 

A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e LUCIA 

PEREIRA DE PORTUGAL E SOUZA 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são partes, de um 14do, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anE5 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

15cio Paiaguãs, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411k. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do 

e do CPF 

BENEDITO 

RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado LUCIA PEREIRA DE PORTUGAL E SOUZA,br

aileiravcaeada, portadora da RG ng, 274 576 e CPF 241.857.871-20 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-

dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 
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CODEMAT COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

-02-

O prazo.de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em OS/ 06/ 95, e final em 09/06 /96 , perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

0 CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 
4- 

tará a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$700,00 

(SETECENTOS MIS 

), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 L Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ). 

§. 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

0 presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

0 presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA sÉTIkA 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE 

rizar e ou determinar a paralização ou uspe são d 

oderá auto 

serviços 
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a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro por' mais privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT, 05 de iunho 

; 
GARD NOGU AA BOR S 

Diretor 4 esidente 

LUIZ JDANT 

Diret inanceih10 

BENEDITO FRANCISCO/DE ALMEIDA 

Diretor Administrativo 

LUCIA PXRXIIk X SOUSA 

de 1.995 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DES ENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 187/95 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAQA0 DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE SÍ CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

LOURIZA 

SOARES B. YULE 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an6 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lacio Paiaguas, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado LOUPIZA SARES B.YULE, brasileira,ca 
sail, portadora da PG 072.438-AT e CPF 110.168.681-20 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo & celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-

dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 

4"/ 



• 

CLAUSULA StTIMA 

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIME WO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-02-

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

0 prazo de validade do presente contrato de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em20 /06 /95 e final em 2. /06 /96 
, 'perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, 

tará a CONTRATANTE os serviços correspOndentes ao cargo 

Monitora de Educacio e Saiidellotada na PRODEAGRO 

CLAUSULA QUARTA 

pres 

de 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$934,95

SOVECENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS 

f), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 

gOes 

Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$50010° OUINHENTOS RTAIS XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ) . 

§ 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

0 presente instrumento por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

0 presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE poderá au oi 

rizar e ou determinar a paralização ou suspensão dos servig s 



• 

CODEMAT COMPANHIA DE 
DES ENVOLVIMENTO IX) 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, no cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o faro da Comarca de Cuiabá-.MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as agOes e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, cOM expressa renúncia a 

qualquer outro poem4s privilegio que64..tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabi-MT, 20 de Junho 

DEG "D NOGUEI 

Direto 

LUIZ 

Diret r F 

BENEDITO F ISCO E ALMEIDA 

Diretor Administrativo 

de 1.995 

1/94'atV Ce t

LOURIZA SOARES B. YULE 



CODEMAT 

CONTRATO N9184/95 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

:INSTRUMENT° PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS, POR PRAZO 

TERMINADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM 

DE 

A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e ,LEILA 

MARTA DE CARVALHO SINGULANE. 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA 'DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anO 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

15cio Paiaguis, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. 1,1JIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado LEILA MARTA DE CARVALHO SiNGULANE 

RG no 162.082-SSP/MT, CPF nQ 142.750.6614-20, sesid. nOCapital, 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

s terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos loca-

dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DE S ENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

-02-

O prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 07/ 04/95 I e final em07 /Of /93 , perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tar& a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

=mow. (IMMA) 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 934,95 

(nobecentoe e trinta • quatro reais e noventa e cinco cents 

Vogl ), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 L Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

Oes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$ ) . 

§ 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA S2TIMA 

Havendo conveniencia administrativa, a CONTRATANTE poder auto 

rizar e ou determinar a paralização ou suspensão os se .riços 

Art,\ 



• 

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESEWOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, no cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro poK,maj_s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabi-MT, 07 de 
jUnhO 

Diretor P 

LUIZ EM 

Diretor 

ente 

ES 

BENEDITO F 0 yE ALMEIDA 

Diretor Adminis rativo 

/7144,valt 

de 1.995 



a 

CODEMAT 

CONTRATO N9 180/95 

COVPANHA DE 
• DESEWOLVIMENTO DO 
ESTADO CE MATO GROSSO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e JOSE 

TAVARgS DR *IP4AZICS 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anCi 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

licio Paiagu5s, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro laddj OSC TAVARES I7R 

casado, portador la TAG nO 1137572-8 e CPF no 02'821461-49 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-

dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 



O CODEMAT COMPANHIA CE 
DESENVOL'ilniEvro CO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

-02-

O prazo de validade do presente contrato & de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 01 /06/95/ e final em oi /06/ 96, peno-. 

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tari a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

corn 1ata010 na Sec.Agric. A. Fund. 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$2.850,00 

(DOIS MIL, 0/TOCENTOS E CINOMTNTA R I1 

), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 - Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$ XXXXXX (XX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ) * 

§ 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE (poderá auto 

rizar e ou determinar a paralização ou suspensão ç s serviços 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLViMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 1 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiabd-MT, como único e 
exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro poe.,ma¡s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT, 01 de junho 

EDEG D NO 

Diretor 

BORGES 

dente 

LUIZ Els. IO DANTA 

Diretor! inancei 

BENEDITO CISCO E ALMEIDA 

Diretor Admini trativo 



CODEMAT COMPANI-UA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 236/ 95

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE Sf CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e JANY 

RIVERA FRANZOI 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an6 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lacio Paiaguas, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ,,..ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9,527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. 'WIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado JAN? RIVERA FRANZ(31, Orasileira, casa 

da, portadora da RG nc? 305.076-SSP/MT e CPF ni? 177.246.511-91 , 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo & celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloc 

dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 



St vs* 

O CODEMAT "X.kwa,`A.tADE 
Of sENvoLvlop(ro 
ES' MA7S, 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

-02-

0 prazo de validade do presente contrato 6 de 12 (doze) meses, 
com termo inicial em / 07,06 195 , e final em O7.ti06 /96 , perío-
do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 
regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

0 CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, 
tari a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo
GROGRAM, aos lotaao na /PENA 

CLAUSULA QUARTA 

pres 

de 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 
receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 9341,5 

(NOVECENTOS & TRINTA E QUATRO MIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS 

), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 
ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 - Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 
Oes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 
de R$XXXXXXXX 

XXXXXXECXXXMCXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ) . 

§ 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 
única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

0 presente instrumento 6 por prazo determinado, não gerando vin 
cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

0 presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 
se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-
gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniencia administrativa, a CONTRATANTE poderá a to 
rizar e ou determinar a paralização ou suspensão do serv os 

1 



O 

• 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as açõe e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro por'›aj.s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT, 07 de Junho 

EDEGARD NOGUEIRA BORGES 

Diretor re dente 

LUIZ 

Direto 

BENEDITO ALMEIDA 

Diretor Admin strativo 

RIVERA FRANZOI 

Is 



411 
CODEMAT 

CONTRATO N9186/95 

GOMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE Sf CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e DA/ZE 

MARIA DE BARROS PINTO. 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO 

nima de economia mista, 

partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an6 

inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lãcio Paiaguãs, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente 

TRATANTE, e de outro ladoDAIEE MARIA DE BARROS PINTO, RG 

CON 

nQ 

220.745-SSP/MT, CPF nQ 208.382.551-91, residente nesta Capital, 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a indmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-

dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 



-02-

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESEWOLViMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

O prazo de validade do presente contrato á de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 07/ 06/ 95, e final em 07/06 /96 , perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tari a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

PEDAGOGA (FEMA) 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 934,95 
povecentos e trinta e quatro refills e noventa e cinco centavos) 

), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 

gOes 

Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$ ) . 

29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento á por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA StTIMA 

Havendo conveniencia administrativa, a CONTRATANTE poderá au 

rizar e ou determinar a paralização ou suspensão dos servig 



• 

• 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o faro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as agilies e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro poK,m4s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT,°7 de jurill°

Diretor Administrativo 

de 1.995 



O CODEMAT CCW-VikiA 
CESENN:. .f. 
ESTADC:E NAAT: 

CONTRATO N9 227/95 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE Sf CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e D/ONÉIA 

FERREIRA DE OLIVEIRA. 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO 

nima de economia mista, 

partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anO 

inscrita no CGC/mF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lacio Paiaguas, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, 

da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

Administrativo, Dr. BENEDITO 

casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado DIONÉIA FERREIRA DE OLIVEIRAf tWildlei 

ra, partisan= ROM 761.501 MOM CPIP 537.528999-721 res. n. Capital, 
designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-

dos com exíguo prazo de utilização estipulado, assim como sob a 

égide do artigo 37, inciso IX da Constituição Federal. 



O coDEmAT -02-

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

0 prazo de validade do presente contrato & de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 01/ 06/ 95, e final em 02/ 06/ 96, perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

0 CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tar& a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

AG. ADMINISTRATIVO - LOTAÇÃO CODEMAT. 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 
700,00 

SETECENTOS REAIS. 
), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacionil de salário estabelecer. 

§ 19 Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$ XXXXXXXX ( XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ). 

§. 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

0 presente instrumento por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

0 presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 

rizar e ou determinar a paralizagao ou suspensão dos serviços 



• 

• 

O CODEMAT COMPANHA 
GESEM.'Ot2i;MEN'0, : ,̀.0 
ESTA a: :E MA7.C. 3KSS: 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de'indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as açOes e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro por mais privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT, 01 de 

Diretor 

Junho 

e 

ES 

LUIZ DIO DANTAS 

Diretor inanc ro 

BENEDITO FRANCISCO IDE ALMEIDA 

Diretor Admini trativo 

, 
()

de 1.995 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DE§ENVOLVIME';70 DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 185/95 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAQA0 DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE Sf CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e DOM/N 

GOS ALVES DE MOURA num. 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an8 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lãcio Paiaguis, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advó4ado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

nY 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente 

TRATANTE, e de outro lado DOMINGOS ALVES DE MOURA FILHO, 

199.037-SSP/MT, CPF no 175.807.061-72-,.-ussidente nesta Capital, 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

CON 

RG. 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca 

dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 



-02-

CODEMAT 
-• 

COMPANHIA DE 
DES ENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

0 prazo de validade do 
presente contrato de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 07 / 
06/95, e final em 07/ 06/ 96, perío-

do durante o qual a CODEMAT 
realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga 
temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

0 CONTRATADO, no período 
estipulado na cláusula anterior, pres 

tará a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

Ag.Administ. (FEMAT

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula 
segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a 
quantia de R$ 465,75 

(QUATROCENTOS E SESSLNTA E CISCO 
REAIS,E SETENTA E CIE= CEN-

TAVOS ), sobre o qual incidirão os'
eajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 perceberá o CONTRATADO pelo efetivo 
exercício de fun 

cOes inerente ao cargo, mensalmente, a 
gratificação no valor 

de R$XXXXXXXX ( 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

§ 29 - As Contribuições e Encargos 
Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

) • 

CLAUSULA QUINTA 

0 presente instrumento por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob 
qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

0 presente contrato poderá ser 
rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de 
cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniencia administrativa, a 
CONTRATANTE oderã a4 /o 

rizar e ou determinar a paralização ou 
suspensão do. servi s 



11.0

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESEWOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o faro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as agOes e feitos judici 

a ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia 

qualquer outro poe.,ma¡s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT, 07 de junho 

Diretor esi 

LUIZ 

rite 

IO '.ANT 

Diret r Finance / • 

v40 C/CC 
BENEDITO -..1 ISCO E ALMEIDA 

Diretor Admini rativo 

de 1.995 



CODEMAT 

CONTRATO N9188/95 

COMPANHA DE 
DESENVOLVIMEWO DO 
ESTADO CE MATO GROSSO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE Sf CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT eo Sr. 

CLAUDEMIR MINGORANOC. 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO 

nima de economia mista, 

partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anO 
inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lãcio Paiagu5s, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado,-Tortador da OAB/MT rit:> 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 
n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado CLAWED= MIRGORANCE, RO 13.917.769-. 

-3/8/3P/SP, CPP 025 787 78-59, residents nesta Capital, 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 
ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo & celebrado sob os auspícios do ar 
tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 
rantir curso regular a inameros processos cuja atempada e ur 
gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 
de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-
dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

-02-

O prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 26 /04 / 95, e final em 26 /06 / U, perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tará a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

MOVOGADo. 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 1.700,00 

(genii de setecentos reais) 

), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$ ). 

§ 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento é por prazo determinado, não gerando yin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniencia administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 

rizar e ou determinar a paralização ou suspensão dos serviços 



Vir't O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 
DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 
ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 
qualquer outro po<,m4s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 
presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 
dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabd -MT ,26 de junho 

Zy_ /L4 //
G D NEGUEI BORGES 

Direto Pre idente 

LUIZ 

Diretor 

BENEDITO ALMEIDA 

Diretor Admini trativo 

de 1.995 



CODEMAT 

CONTRATO N9 230/95

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAQA0 DE SERVIÇOS, POR PRAZO 

TERMINADO, QUE ENTRE Sf CELEBRAM 

DE 

A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e ALFREDO 
DE ARAUJO GRANJA FILHO 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anO 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lacio Paiaguis, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado ALFREDO DE ARAUJO GRAMM, brasileiro, 
casado, portador da RG n9 034150-4-MT e CPF n9 045.960.211-06 , 
designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-

dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 



-02-

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

O prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 01/ 06/ 95, e final em 01/ 06! 96 perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tari a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

Técnico Cooperativismo, lotado na Coord. A. Técnico (SEDE) 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 2.500,00 

(HUM MIL E QUINHENTOS REAIS MOODOODOEXXXXXXXXXXXXXXXXXXMOCXXXXXX 

XXXXXXXXX ), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 L Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

çOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$ XXXXXXXX ( XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX ) • 

29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificandó que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 
rizar e ou determinar a paralização ou suspensão dos s rvigos 



O 

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESEWOLVIMENT3 DO 
ESTADO DE MATO 3P.DSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o faro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as agOes e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro por mais privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabd-MT, 01 de Junho 

EDEG D NOGUEIRA I ES 

de 1.995 



CODEMAT COMPANHIA DE • 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 186-A/95 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE Sf CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e ALEXAN 

DRA DOS SANTOS. 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação I

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA 'DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an6 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lãcio Paiaguãs, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF 1-K 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado ALEXANDRA DOS *ANIS, JIG nt) 993.578-

SSP/NT- CPF ni4 667.809.261-91, resident9 nesta Capital, 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo & celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de proj tos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos al ca-

dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 



-02-

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

O prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 07/ 06/ 95, e final em 07/ 06/ 96, perío-

do durante o qual a CODEMAT realizara concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tará a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

Agente Administrativo, (PEMA) 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 465,75 

(Quatrocentos • sessenta e cinco reais e setenta e cinco 

tavos ), sobre o qual incidirão os reajustes que a 

ca nacional de salário estabelecer. 

can 

poll 

§ 19 Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gões inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$ 

§ 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SnTIMA 

Havendo conveniencia administrativa, a CONTRATANTE poderá a 

rizar e ou determinar a paralizaçáo ou suspensão dos servi 



• 

• 

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03--

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o faro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as açOes e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro pormaj.s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT, 07 de Junho 

NOGUEIRA B ES 

Diretor res'd 

,
• LUIZ 

Diret. ¡Fina 

6 

BENEDITO F C 

I • TAS 

eiro 

DE ALMEIDA 

Diretor Admin strativo 

de 1.995 
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• 

CODEMAT COMPANHIA DE 
DES ENVOLVIME NTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 17/95 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAQA0 DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e ANTONIO 

CARLOS FIGUEIREDO. 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anO 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lãcio Paiaguãs, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sido, advogado, portador da OAB/MT n9'.527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado ANTONIO CARLOS FIGUE/PEDO, RG no S. 

724.581-SSP/SP, CPT no 538.578.608/04, resident. nesta Capital, 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 
de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-
dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 



• 

• 

AI" 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

-02-

0 prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 22 /06 /95, e final em22/ 06/ 96, perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

0 CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tará a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

TNS - 1 - Assessor 

CLAUSULA QUARTA 

(SECRETARIA DE ESPORTES E LASER) 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 934,95 
eOVECENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E NONINTA E CINCO CENTAVOS) 

), sobre o qual incidirão os reajuste que a poli 
ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 
gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 
de R$ 402,50 Ouatrocentos e dois reais e cinquentaansntavbe 

§ 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 
única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

0 presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 
cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

0 presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 
se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-
gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE poderá a 
rizar e ou determinar a paralização ou suspensão dos servi 

0 

OS 
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OCODEMAT COMPANHIA DE 
DESEWOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o faro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 
exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro po<,maj.s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabã -MT,22 de junho 

DEGARD NOGUEIRA BO 

Diretor 

LUIZ 

Diret 

AS 

ro 

BENEDITO F DE ALMEIDA 

Diretor Admin strativo 

de 1.995 



e 

CODEMAT CC ko •"•ANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ES —ADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 215/95 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE Sr CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT AMIN" 

16 SO =WM* 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an6 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

licio Paiaguás, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, 

da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

Administrativo, Dr. BENEDITO 

casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado ARNALDO ROCHA DE OLIVEIRA, RG n9 9317. 

998-SSP/MT, CPF n9 072.098.191 34, residenten/ Capital, 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEA RO, de recursos aloca-

dos com exíguo prazo de utilização estip lado. 



O CODEMAT COMFANHIA DE 
DESEN"...OLvivENITO DO 
ESTADO OE MATO .:;POSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

-02-

O prazo de validade do presente contrato á de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 22/011 / OS, e final e MO2 / OS/ SO, perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na clausula anterior, pres 

tará a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

Motorista - Diretoria Financeira - Sede 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$1152,35 

(OITOC1211208 X CXXCOXIIM X DOTS MAIO II eaxm s co= 430111WP 

104 ), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R$ 112/00 ( MOVIONTS. DOIO ). 

§ 29 - As Contribuições e Encargos Sociais 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

correrão por conta' 

O presente instrumento á por prazo determinado, não gerando vin 
cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniencia administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 

rizar e ou determinar a paralização ou s spensão dos serviços 



WI el. 4

e 

CODEMAT COMPANHA DE 
DESENVOLViMNTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 1 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o faro da Comarca de Cuiaba-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro poemaj.s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiaba-MT, 22de Maio 

BENEDITO F CISC DE ALMEIDA 

Diretor Admin strativo 

de 1.995 



CODEMAT 

CONTRATO N9 218/95 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO CE MATO GROSSO 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE Sf CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e CILIA 4* 

0111 MOMS 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anO 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lãcio Paiaguis, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado CSLIA Fi;RREIRA DE AORAES, RG n9 409. 

297-S3IVAI, CPF n9 328 160 901 59, residents nesta Capital , 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 
gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 
de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-
dos com exíguo prazo de utilização esti ulado. 



-02-

CODEMAT CCA, ANHIA DE 
DESENVOLVImENT;.; DO 
ESTADO DE MATO OPOSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

0 prazo de validade do presente contrato & de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 23/41, , e final emu 'Os/$4 , perío-
do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

0 CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tari a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 
Secretaria com lobacao na SEPLAN 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$0041460104 
peiscrestes e *tuna e Qum* Madits • 11•••••ta e Sato Contavossaucannuum 

muummummul), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 .L Perceberá o CONTRATADO 'pelo efetivo exercício de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

de R immunimmui imiammiguamanummumulummanammaimanammacamanut ) • 
§ 29 - As ContribuigOes e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

0 presente instrumento ó por prazo determinado, não gerando vin 
cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

0 presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 
se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-
gaçOes constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniencia administrativa, a CON RATANTE poderá auto 
rizar e ou determinar a paralização ou ensão dos serviços 



• 

• 

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03--

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o faro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro por" mais privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 
na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 
dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT, 22 de Maio 

EDEGAR NO UEI -BO E 

Diretor re de e

LUIZ 

Direto Fina 

BENEDITO F 

ANTAS 

eiro 

C DE ALMEIDA 

Diretor Admini trativo 

Q-é r . ILkL&1.4 CI 4 11(\,\.e.‘,chia.) 

de 1.995 



CODEMAT COMPANHIA DE • 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 195/95 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 
OUL•CILIITE DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e 

0111 MUSA RAOUL 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação I

de Serviços, em que são 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO 

nima de economia mista, 

partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an6 

inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

licio Paiagu5s, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro ladoDULCILLNL DL SOLA STRObEL, 1,(G n9 110-. 

518-ssP/mT, CPF nç 1A.426.631-20, nlasidate nesta Capital 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permisSivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo 6 celebrado sob os auspícios do ar 
tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 
rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 
gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 
de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloa-
dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 



• 

• 

CODEMAT COMPANHIA DE • 
DE SENVOLVIME WO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

• 
-02-

0 prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 22/ OS/ 9S, e final em 2A/ OS/ 96, perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

0 CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tard a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

Lgric SaniLarista collt lotação da 6c.ii?lan 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 1.444•92 

( Hum ail illMUX0004.4011 • Mamma S Mao Maio • *mat. e Deis Contavosiang 

smoomummumx), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 L Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 
de welmommitmuMM( 

§. 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

0 presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 
cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

0 presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-
gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

1 Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE poderá aut4 
rizar e ou determinar a paralização ou suspensão dos serviço 

(\ 



• 

CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO co 
ESTADO DE MATO GROSSO 

-03-

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro porma¡s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 
dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabá-MT, 22 de

t_C 
N1 IJEIRABORGES 

Maio 

Direto Pre idente 

LUIZ hDI. D TAS 

Dire Finan eiro 

BENEDITO CISC DE ALMEIDA 

Diretor Admin strativo 

( 21)_37M,

1.995 
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CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 194/95 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAQA0 DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE Sr CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAMINDECUMM 

L.P. MUM 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação 

de Serviços, em que são 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO 

nima de economia mista, 

partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an8 

inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lãcio Paiaguãs, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado-, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado =MI6 L. P. PERRRIRA, 'GM 227.426 
UP/MT, CPT 405.531.511-15, Residente nesta Capital, 
designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aio da-
dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 
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CODEMAT COMPANHIA DE 
DESEWOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

O prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em 22 /OS /93 ; e final em22 /OS /96 , perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tari a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

Ag. Administrativo - Lotadio CA.208.141t MM. 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 5031" 

(Quistkoztos • ram kiwis a Sassionta • Oito Centavomanoonoonacxxxxxxxxaouut 

muommummuO, sobre o qual incidirão os reajustes que a poll 

ca nacional de salário estabelecer. 

§ 19 - Perceberá 

gOes inerente ao 

de R$Juommouglag 

o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

  ). 

§ 29 - As Contribuigeies e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gagOes constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SRTIMA 

di 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE po era autl 
rizar e ou determinar a paralizagao ou suspensão dos serviço 



O CODEMAT COMPANHA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 
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a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o faro da Comarca de Cuiabá-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as ações e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro poK,maj.s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiaba-MT, 22 de Maio 

NO UEIRA OR ES 

Diretor ares 

LUIZ 

Dire 

en e 

BENEDITO FRANCISCO DE ALMEIDA 

Diretor Admin trativo 

de 1.995 
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CONTRATO N9 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO CE MATO GROSSO 

211/95 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE Sf CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e Uni111-

Ink CONS PIMINUNI 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação I

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an8 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lacio Paiaguas, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor Administrativo, Dr. BENEDITO 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro ladoILISTS DA COSTA PUMA; 111,0 n9 534. 
044-5110/11f, CPI n9 384.335.141-91, sesi4ents nesta Capita], 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloja-

dos com exiguo prazo de utilização estipulado. 
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• CODEMAT COMPANHIA DE 
DES ENVOLVIME WO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 

O prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em» /05 / '5, e final em» és perío-

do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tara a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

Datilógrafa - com lotacio no C.A.A lode 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ snow 

Q212111221111 111 =COMM 2 CiNCO 2211331 2 WPM a002210 C20211VOS 
), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

g 19 - Percebera o CONTRATADO pelo efetivo exercício de 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no 

de Rioanagmant( 

fun 

valor 

) • 

g 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 
cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE poderá /auto 

rizar e ou determinar a paralização ou suspensão dos se iços 
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a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o fOro da Comarca de Cuiabe-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as açOes e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro poe.,maj.s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

2) 

Cuiabi-MT, 22 de Maio 

EDE ARD NOGUEIRA ORIES 

Diretor esi!den e 

LUIZ 

Dire 

BENEDITO C SC DE ALMEIDA 

Diretor Admin strativo 

de 1.995 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTRATO N9 197/95 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 

PRESTAQAD DE SERVIÇOS, POR PRAZO DE 

TERMINADO, QUE ENTRE Sf CELEBRAM A 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT e nure...two 

d, MMMUMM 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato de Prestação ' 

de Serviços, em que são partes, de um lado, a COMPANHIA DE DE 

SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade an6 

nima de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n9 03.474.053/ 

0001-32, sediada no Centro Politico e Administrativo - CPA - Pa 

lacio Paiaguas, nesta Capital, neste ato representada por seu 

Diretor Presidente, Dr.EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, ca 

sado, advogado, portador da OAB/MT n9 527, e do CPF n9 142.411. 

531-00, pelo Diretor Financeiro, Dr. LUIZ EMIDIO DANTAS, brasi 

leiro, casado, advogado, portador 

n9 048.623.504-10, e pelo Diretor 

FRANCISCO DE ALMEIDA, brasileiro, 

da OAB/MT n9 3.540, e do CPF 

Administrativo, Dr. BENEDITO 

casado, portador do RG n9221. 

459-SSP/MT, e do CPF n9 005.682.398-30, todos residentes e do 

miciliado nesta Capital, doravante designada simplesmente CON 

TRATANTE, e de outro lado FRANCISCO N. MMUS, portador do Ri 

NO 954.549.10,40. cry 503.902.201-S1, resident. n. Capital, 

designado(a) simplesmente CONTRATADO(A), para os efeitos deste 

ato, ajustam e acordam a contratação de serviços por prazo de 

terminado a luz do permissivo legal. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fundamento Legal 

0 presente contrato a termo é celebrado sob os auspícios do ar 

tigo 443, e incisos da CLT, pela imperiosa necessidade de se ga 

rantir curso regular a inúmeros processos cuja atempada e ur 

gente ultimação viabilize a efetiva implementação de projetos 

de interesse do Estado a cargo do PRODEAGRO, de recursos aloca-

dos com exíguo prazo de utilização estipulado. 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DES ENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CLAUSULA SEGUNDA - Do Prazo 
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O prazo de validade do presente contrato é de 12 (doze) meses, 

com termo inicial em X8/00 , e final emn /0) /90 , perío-
do durante o qual a CODEMAT realizará concurso público para o 

regular preenchimento da vaga temporária ocupada. 

CLAUSULA TERCEIRA 

O CONTRATADO, no período estipulado na cláusula anterior, pres 

tari a CONTRATANTE os serviços correspondentes ao cargo de 

SIOVRAMS1 — LOTACIO C.A.A./DRPOSITO. 

CLAUSULA QUARTA 

Durante o prazo mencionado na cláusula segunda, o CONTRATADO 

receberá, como vencimento mensal bruto, a quantia de R$ 30494

Tx••••••• • Osamu e Dots Reels • Sorest* • glum* Coutilvo•••••=ans 

muommomm), sobre o qual incidirão os reajustes que a poli 

ca nacional de salário estabelecer. 

19 L Perceberá o CONTRATADO pelo efetivo exercício de fun 

gOes inerente ao cargo, mensalmente, a gratificação no valor 

§. 29 - As Contribuições e Encargos Sociais correrão por conta' 

única e exclusiva da CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA 

O presente instrumento é por prazo determinado, não gerando vin 

cub o empregaticio entre as partes, sob qualquer pretexto. 

CLAUSULA SEXTA 

O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE em 

se verificando que o CONTRATADO deixou de cumprir com as obri-

gações constantes deste instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA 

Havendo conveniência administrativa, a CONTRATANTE poderá auto 

rizar e ou determinar a paralizagao ou suspen ao dos serviços 
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CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

a que se refere o presente instrumento, não cabendo ao CONTRATA 

DO qualquer tipo de indenização a que titulo for. 

CLAUSULA OITAVA 

Elegem, as partes, o faro da Comarca de Cuiaba-MT, como único e 

exclusivamente competente para todas as açOes e feitos judici 

ais decorrentes deste Instrumento, com expressa renúncia a 

qualquer outro por"m4s privilegio que tenha. 

E, por estarem de comum acordo, justas e combinadas, firmam o 

presente Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma 

na presença de duas testemunhas, abaixo qualificadas, para to 

dos os efeitos legais. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADO (A): 

TESTEMUNHAS: 

1) 

Cuiaba-MT, 22 de 

ARD NO d EI ORGES 

Diretor e ente 

LUIZ IO DAN AS 

1 1Diret 1 Financ iro 

BENEDITO 4-44 CISC DE ALMEIDA 

Diretor Adminifstrativo 

-14 

de 1.995 


